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MATÉ RIA                                                                                          EM E NTA

AIA DA 3a SESSÃO ORDINÁRIA - 10/03/2025

PROJEIO DE LEI  Ne 5/2025 l nstitui           a           '`Semana           Munic;ipal           de

Legislativc) Consci€ntização     do    Autismo"    e    a     Política

Pública  Municipal  de  Atendimento  às  Pessoas

com  Transtorno  do  Espectro  Autista   (TEA)  no

Munjcípio de  Platina.

PROJEIO DE LEI  NQ 9/2025 Dispõe sobre inclusão de dotação orçamentária

Executivo no     Plano     Plurianual,     na     Lei     de     Diretrizes

Orçamentárias    do    MunicípiD    de     Platina    e

abertura    de    crédito    adicional     especial    no

orçamentc]  programa  para  o  Exerci'cÍo  de 2025.

(Ri  300.000,00)

PROJEID DE LEI  Ne 10/2025 Dispõe  sc]bre  a  Política  Municípal  dos  Direjtos

Executivo da  Cri.ança  e  do  Adolescente  do  Munici`pÍo  de

Platina,  regulamenta  o  Conselho  Municipal,  o

funcio   Muni.cjpa)   e   o   Conselho   Tutelôr,   nos
termc)s da  Leí  ng  8.069,  de  13  c!e julho de  1990

e   das   Resoluções   do   Cc)nselho   Nacional   dos

direitos      das      crianças      e      clo      adolescente

(CONANDA),  e  dá  outras  provic}ências.

PROJEIO DE LEI  NQ 11/2025 Estabelece   critérios   de   transição   para   nova

Executivo Estrutura     Administrativa,      dispõe     sc)bre     a

estruturação       organizacional       da       Unídade
Gestora   de   Aquisições   Públicas   e   dá   outras

providências.

PROJETC) DE LEI N9 12/2025 Dispõe        sobre        inclusão        de        dotações

Executivo orçamentárias   no  Plano   Pluríanual,   na   Lei   de

Diretrizes     Orçamentári'as     do     Munici'pic)     de

Platina  e abertura  de créditc)  adicíonal  especial

no   orçamento   programa   para   o   exercício   cle

2025   (12  MIL  para As5istência  ao  ldosc))
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PROJEllc) DE DECRETO Ng 1/2025 Dispõe   sobre   transferência    de   veículo    para

Legislativo Prefeitura  Municipal  de  Platina.

REQUERIMENllo Ng 12/2025 lnformações sobre a prestação de contas

Joacir,  Lúcia,  Clenil  e  Carlos de todas as entidades.

REQUERIMENlo N013/2025Joacir Solicita veículo  para  o Conselho Tutelar

REQUERIMENlt} NQ 14/2025 Lista de beneficiários dci programa  de

Edson  (Fuscão) doação de  leite

REQUERIMENTO  N915/2025 Aquisição de  Pedras e seu  destino

Joacir

REQUERIMENlo N916/2025 Hcirário de Trabalho da  Secretáría

Joacir Municipal  da  Educação

lNDICAÇÃO NQ 14/2025 lndica  a contratação de mecânico.

Carlos

lNDICAÇÃO N915/2025 lndlca   a   redução  dc)   prazo   para   requerer
Carlos falta  abonada.

lNDICAÇÃO N916/2025 lndica que seja  providenciada  melhorias no
Lucas Parquinho  Municipal.

lNDICAÇÃO NQ 17/2025 lndica    que   seja    disponibilizado   uniforme
Lucas aos Servidores  Públicos  Municipais

lNDICAÇÃO NQ 18/2025 Construção de  Parque lnclusívo
Lucia
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MATÉRIA                                                                                                                         EMENTA

2a  VOIAÇÃO   DA  PROPOSIA  DE   EMENDA  A Dispõe  sobre a  adequação  dos  prazos  para
LOM N9 1#025 o envio e devolução das lejs orçam€ntárias,
Executivo ajustando     o     calEmdário      legislativo      no

primeiro   ano   de   mandato   e   dá   outras
providencias.



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 7/2025

Executivo

Dispõe  sobre  a  Concessão  de  Gratificação

Especial   para   Atividades   de   Manutenção

Emergencial    e/c>u     Fora     do    Horário    de

Expediente e dá  outras  providências.
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ATA  DA  39  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  18Ê   LEGISLATURA   DA  CAMARA  MUNICIPAL  DE

PLATINA, ESTADO DE SÃO PAULO, REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2025.

Aos  dez de  março  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  às  dezenove  horas,  no  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Plati.na,

Estado de São  Paulo,  localizada  na  Rua João de Souza  Martins,  quínhentos e trinta e oíto -centro,  reuniram-se

os  vereadores  ALEXANDRE  R0BERT0  NOGUEIRA  -CARLOS  ALBERTO  DE  CARVALHO  -CLENIL  MENDES  DOS

SANTOS  -  EDSON  MORAES  DA  SILVA  -GILBERTO  FERREIRA  DE  LIMA  -JOACIR  BENEDITO  CARRO  -  LUCAS

GONÇALVES   DE   OLIVEIRA   DOS   SANTOS   -   LUCILENE   MARIA   DE  ANDRADE  -  VALDIR   FRAGOSO,   e   sob   a

Presidência do Senhor VALDIR FRAGOSO, secretariado  pela Vereadora e Primeira Secretária da  Mesa, LUCILENE

MARIA DE ANDRADE, declarou aberta a TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, com

a  seguinte  Pauta:  1  -  EXPEDIENTE:  a)  Ata  da  2Ê  Sessão  Ordinária,  realizada  em  24/2/2025,  aprovada  por

unanimidade; b) Projetci de Lei Complementar n9 8/2025 -Executivo -Djspõe sobre o o/teroção cÍo /.orriodo de
trabalho dos Farmacêuticos no âmbito da Administração Pública Municipcil e dá outras providências. Pro.ieto fo.i

encaminhado para as Comissões competentes; c) Requei.imento n910/Z025 -(Vo/d/.r) Requerendo /n/ormciçõg5

referente às manifestações (Ouvidorici e E-sic); d) Reqiier.imento i`9 1.1|2025 -(Joacir| Requerendo lnformações
referente   às   manifestações   (Ouvidc)ria   e   E-sic);   e|  lnd.icação   i`2   12|Z025  -  |Lucas|   lnd.ic.andc]   que   seja

disponibilizado uniforme, Ianterna e chaves de banheiro à Servidor; f| lntiicaçâo n9 L3|Z025 -|Carlos) lnd.icar`do
a  construçõo  de  umo  vo/eto.   Todos  Requerimentos  e   indicações  deferidos  e  encaminhados  às  Secretarias

competentes.   Não existindo  mais matérias a serem  recepcionadas neste expediente, dá entrada  no  PEQUENO

EXPEDIENTE:  0  Vereador Joc}cÍ.r comenta  sobre  o  Requerimento  ng  11/2025,  díz  que  recebeu  a  denúncia  em

seu  nome  e  por  esse  motivo  têm  c)  dever  de  "apurar",  afirma  que  após  o  Prefeito  responder,  irá  avaliar  e  se

nenhuma Írregularidade for apontada, apena5 ficará arquivado para que possa prestar uma resposta ao cidadão

que se manifestou.  Esclarece também que recebeu  uma denúncia sobre ele me5mo,  or}de "o/egom qLie e/efi.co
em esquína fazendo fofc)cas, que foi alvo de cassação de mandato'', coritudo, rebate ta.is alegações, aflrmandci

que,  na verdade quem foi alvo de cassação foí seu irmão, quando atuou como  Prefeito desta cidade e que após
este fato, já foi eleítci por cinco vezes como Vereador, enfatizou ainda, que na  última eleição obteve duzentos e

vinte um votos.  Finaliza dizendo que dedica sua vida  para servir a  população. Scibre a alegação de que sua sogra

se  beneficíava  da  entrega  de  leite,  afirma  que  de  fato  é  verdade,  contudo,  diz  que  no  Íni`cio  deste  mandato

procurou o Fundo Social e  infc)rmou que sua sogra  havia  se mudado  para outro Munici'pÍo,  para  que pudessem
incluir  oiitra  pessoa  no  beneffcio.  Encerrada  essa  fase,  deu-se  entrada  as  matérias  constantes  para  a  ORDEM

DO DIA: a) Proposta de Emenda a LOM ne 1/2025 -Executivo - O/.5põe 5obre o odequoçõo dos prazos pora o
envio e devolução das  leis orçamentárias,  ajustando o calendário legi5lativo  no primeirci anci de  mandato e dá

oL/£rcis prov/.denc/.os.  Em  díscussão  ninguém  se  manifestou  e  em  lÊ votação foi aprovado  por  unanimidade,.  b)

Projeto  de  Lei  Complementar  n9  5/2025 -Executivo -D/spÕ€ sobre o  címp//.c}ÇÕo  de  vc}go pc7ro  o5  corgo5  dg

Aiendente do Setor de Serviço Social no quadro de Funcionários Públicos Municipais da Prefeitura Munic.ipal de

P/ot7.r]o,  e dó oufra5 provj.dénc/.o5.  Em  discussão o  Vereador A/exc7ndre  diz  que  esse  Projeto já  foi  amplamente

discutido  na  Legislatura  passada  e em  razão de ter sido  proposto  em  período eleitoral,  restou  prejudicado.  Ao

final   manifesta-se   favorável   ao   Projeto,   em   votação   foi   aprovado   por   unanimidade,'   c)   Projeto   de   Lei

Complemerikar r\e 6|ZOZ5 -E*ecutlvo -Estabelece critérios de transição para nciva  Estrutura Administrativa,



dispõe sobre a estruturação organizacional da Unidade Gestora de Aquisições Públicas e dá outras providências.

Em  discussão  o  Vereador A/exondre  como  Relator  da  Comissão  de  Constituição  de Justiça  e  Redação  diz  que

emitiu  Parecer  desfavorável  ao  Projeto  e,  justifica  seu  votci  contrário  dízendo  que  entendeu  que  a  Proposta

contém diversas inconsístências e desta forma, que o Prefeito Municipal encaminhe novo  Projeto em momento

oportuno e em votação foi rejeitado por oito votos contrários,` c) Projeto de Lei n9 4/Z025 -Executivo -D/.spÕ€
sobre  inclusão de dotação orçamentária  no  Plano Plurianual,  na  Lei de  Diretrizes Orçamentárias dc)  Município

de  Platina  e  abertura  de  crédito  adicional  especial  no  orçamento  programa  para  o  Exercíclo  de  2025.  (RS
£99.956,00/.  Em  discussão  ninguém  se  manifestou e em  votação foi  aprovado  por  unanimidade,. d)  Projeto de

Le.i ri°- 5|Z02:5 -Exe;cuflNo - Dispõe sobre inclusão de dotações orçamentárias no  Plano  Plurianual,  na  Lei  de
Diretrizes C)rçamentárias do Município de Platina e abertura de crédito especial no orçamento programa para ci

Exerc/'c/.o  de  2025.  /R$  202.020,64/.   Em  discussão  ninguém   se  manifestou  e  em  votação  foi  aprovado  por

unanimidade,. e) Projeto de Lei  n9 6/20Z5 -Executivo -Oi.spõe sobre /.nc/u5õo dE dotações orçom€ntór/.os no
Plano  Plurianual,  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  do  Municípici  de  Platina  e  abertura  de  crédito  adicional

espec/.c7/ no orçomenfo progrc}m porci o fxf>rc/'c/'o de 2025. ÍR$ 50. 796,60/.  Em discussão ninguém se manifestou

e em votação foi aprovado por unanimidade,. f) Projeto de Lei n9 7/2025 -Executivo -D/.spõe sobre /.nc/u5Õo c/e

dotação  orçamentár.ia   no  Plano  Pluríanual,  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  do  Município  de  Pli]tina  e

abertura  de  crédito adicional  especial  no  orçamento  prcigrama  para  o  Exercício  de  2025.  (R$  96.510,98).  Em
discussão  ninguém  se  manífestou  e  em  votação foi  aprovado  por unanimidade,-g)  Projeto de  Lei  n9 8/2025 -

E"ecutivo  -   Dispõe   sobre   inclusão   de   dotação   orçamentária   no   Plano   Plurianual,   na   Lei   de   Diretrizes

Orçamentárias do Município de Platina e abertura de crédito adicional especial no orçamento programa para o
Exerc/'c/.o  de  2025.  /fi$  16J.398,J7/.   Em  discussão  ninguém  se  manífestou  e  em  votação  foi  aprovado  por

unanimidade.  Não  exlstindo  mais  matérias  a  serem  tratadas  na  Ordem  do  dia,  dá  entrada  na  EXPLICAÇÃO

PESSOAL:  Mnguém  fazendo  uso  da  palavra,  o  Presidente  declara  encerrada  a  presente  Sessão,  comunicando

que a próxima será no dia trinta e um de março de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas. Eu, Lucílene Maria
de  Andrade,  lavrei  a  presente  Ata,  que  após aprovada,  vai  por  mim  assinada  e  pelo  Presidente  da  Mesa.  Sala

das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Platina,  Plenárío  'Vereador Atalíba  Nogueira  de  Souza",  10  de  março  de

2025.

Valdir I:ragoso
Pre5idente

Lucilene Maria de Andrade
1! Secretária



ESTADO     DE     SAO      PAULO

Rua J. S. Martins, 538 -Fone/Fax: (18) 3354-1156 -CEP 19.990015 -PLATINA -SP

`^^^^^l.eannaraplalt;Ina.sp.gov.br   ~    e-rna;I.. a.cr.ot®r;e@pl®t;na.ep.I.g.br

PROJETO DE LEI N9 5, DE 11 DE MARC0 DE 2025

lnstitui       a       "Semana       Municipal       de

Conscientizacao  do Autismo"  e  a  Politica
Pilblica    Municipal    de    Atendimento    as

Pessoas   com   Transtomo   do   Espectro
Autista  (TEA)  no  Municip.io de  Platina.

OS  VEREADORES  DA  chMARA  MUNICIPAL  DE  PLATINA,   Estado  de  S5o   Paulo,

VALDIR  FRAGOSO  E  LUCILENE  MARIA  DE  ANDRADE,   no   uso  de  suas  atribui¢5es   legais,   e  de

acordo com  o art. 82 do Regimento lnterno,

FAZ SABER  que  a  Camara  Municipal  aprova  e  o  Prefeito  Municipal  SANCI0NA  E

PROMULGA a  seguinte  Lei:

Art.    19   Ficara   institu`do   no   municl'pio   de   Platina   a    "Semana    Municipal   de

Conscientiza¢ao  do  Autismo",  que  sera  comemorada  anualmente  na  la  semana  do  mes  de

abril.

Art.   29   Para   desenvoMmento   e   implementac5o   das  atividades   da   "Semana

Municipal de Conscientiza¢ao do Autismo", o Poder Executivo podera realizar convenio, atrav6s

das  Secretarias  Municipais  de  Sadde,  de  Assistencia  Soc.ial  e  da  Educa¢5o,  em  parceria  com

entidades governamentais e sociais.

Paragrafo  l)nico.  0  atendimento  a  pessoa  com  Transtorno do  Espectro  Autista

(TEA) sera  prestado de forma  integrada  pelos servi¢os de:

I  -Saude;

11  -Educa¢ao;  e

Ill  -Assistencia  Social.

Art. 39 A Semana de Conscientizacao do Autismo servira de estimulo a  realiza¢ao

de a¢6es voltadas a  reflexao sobre o TEA no municipio, tendo como objetivos, dentre outros:

I  -promover  estudos  e  medidas  de  inclusao  social  e  participa¢ao  comunit6ria

das  pessoas dentro do espectro autista;

11    -    oportunizar    discuss6es    permanentes    sobre    o    autismo,    ampliando    e

estimulando o conhecimento;

Ill  -   desenvolver atividades  na  area  da  educac2io, sadde  e  assistencia social;
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lv -   divulga¢ao  de experiencia,  reflex6es  sobre o autismo.

Art.  49  Ficara   institui'da   a   Politica   Municipal  de  Atendimento   aos   Direitos  da

oessoa com TEA, observando-se as seguintes diretrizes:

I   -   A   intersetorialidade   no   desenvolvimento   das   ac6es   e   das   poll'ticas   no

atendimento a  pessoa com TEA,.

11  -A  participa¢ao  da  comuni.dade  na  formulagao  de  poli'ticas  pilblicas voltadas

para as pessoas com TEA e o controle social da sua implantac5o, acompanhamento e avaliacao;

Ill -A aten¢ao integral as necessidades de satide da pessoa com TEA, objetivando

o   diagn6stico   precoce,   o   atendimento   multiprofissional   e   o   acesso   a   medicamentos   e

tratamentos;

lv -Atendimento espec.ializado  poder5  ser nas seguintes areas:

a)  neuropediatria;

b)  psiquiatria;

c)  psicologia;

d)  psicopedagogia;

e)  neuropsicopedagogia;

f)  psicoterapia comportamental;

g)  odontologia;

h) fonoaudiologia;

i)  fisioterapia,.

j)  equoterapia,.

k)  natac5o;

I)  nutricionista;

in)  psicomotricista.

V   -   0   esti'mulo   a   insercao   da   pessoa   com   TEA   no   mercado   de   trabalho,
observadas as  peculiaridades da  defici.encia  e as  disposic6es da  Lei.  ng 8.069,  de  13  de julho de
1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente) e da Lei Federal  ng 12.764, de 27 de dezembro de
2012  e  Lei  Federal  n913.146,  de  6 de julho de 2015.

Vl  -A  responsabilidade  do  Poder  Pilblico  quanto  a  informa¢ao  pdblica  relativa

ao transtc)rna e siias  !mpllcag6es;

Vll  -0  incentivo a  formasao  e a  capacita¢ao  de  profissionais  especializados  no
atendimento a  pessoa com TEA,  bern como a  pals e responsaveis;
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Vlll -Prestar apoio social e psicol6gico as fam`lias de pessoas diagnosticadas com

TEA.

Art.   59   Sera   garantida   a   educac5o   da   crianga   com   TEA  dentro   do   mesmo

ambiente escolar das demais crian¢as, o acolhimento e a inclus5o destes alunos, com o objetivo
de  identificar comportamentos  relacionados ao Transtorno  do  Espectro Autista  e  encaminhar
a   equipe   multidisciplinar   de   atendimento,   e   tamb€m   o   suporte   escolar   complementar

especializado  (AEE)  para  o  aluno  com  TEA,  inclui'do  em  classe  comum  do  ensino  regular  com

estrutura  a  adaptac8es  de  material  es.colar  adequado  as  necessidades  educacionais  destes
alunos.

Art. 69 Sera garantido o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA)  as

pessoas  com Transtorno  do  Espectro Autista  ou  Deficiencia  que  atingiram  a  idade adulta  sem
terem sido devidamente escolarizadas.

Art. 79 A Semana  Municipal  de Conscientizac5o do Autismo  passar5  a  integrar o

Calendario Oficial  de  Eventos do  Municipio.

Art.  89  0  Municipio  podera  estabelecer  convenios  e  termos  de  parceria  com

pessoas juridicas  de  direito  publico ou  privado,  com  prop6sito  de fazer cumprir  uma  ou  mais
das determinac6es desta  Lei.

Art. 9£   Esta  Lei  entrar5  em  vigc)r ria  data  de 5ua  publicasao.

Sala  das  Sess5es  da  Camara  Municipal  de  Platina,  Plenario  `'Vereador  Ataliba

Nogueira de Souza",11 de mar¢o de 2025

`;J''.
Valdir Fragoso

Vereador

Vereadora

1,Z%at',
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Justificativa

Projeto   de   Lei   ora   encaminhado,   visa   estabelecer   no   municipio   a   Semana

Municipal  de  Conscientizac5o  do  Autismo  e  a  Politica  Pdblica  Municipal  de  Atendimento  as

Pessoas com Transtorno do  Espectro Autista.

Priorizando   a   qualificac5o   de   profissionais   da   area   da   sac]de,   educac5o   e

assistencia social no tocante atendimento especializado a portadores do Transtorno, familiares

e todo aquele que necessite de orienta¢5o a  partir de  uma avalia¢ao clinica.

0   Transtorno   do   Espectro   Autista   possui   classificac6es   diferenc.iadas   (nivel

severo,  moderado  e  leve),  caracterizando  cada  caso  com  suas  peculiaridades,  o  que  torna
essencial   o   tratamento    por   meio   de   equipe    profissional    multidisciplinar,    .informacao   e

acorr`par`hamehtc>    adequad6.     0    autiemo     6    caracterj2ado     por    um3     Combjnac5o    de
caracten'sticas pautadas pelo prejuizo na intera¢ao social e na comunicac5o, verbal e nao verbal

(gestos,  por exemplo),  e  por  padr6es  restritos  e  repetitivos  de  comportamento,  interesses  e
atividades.

Usualmente  o  quadro tern  ini`cio  precoce,  antes dos  3  anos  de  idade.   Quando

diagnosticado precocemente e acompanhado de  perto  por profissionais especialistas em TEA,
atrav6s  de  tratamento   e   interven¢ao,   o  transtorno   pode  ser  revertido  a   n`veis  leves  ou
moderados, dependendo exclusivamente do tempo do d.iagn6stico e qualidade da abordagem
do tratamento.

E   indispensavel  que  o   munic(plo   possua   em   seu   programa   de  gestao,   uma

politica  publica  eficaz  que  estabelega  diretrizes  de  avaliagao,  acompanhamento,  orientagao  e
sensibilidade ao diagn6stico.

Sala  das  Sess6es  da  Camara  Municipal  de  Platina,  Plenario  "Vereador  Ataliba
Nogueira de Souza'',11 de marco de 2025.

.J.
Valdir Fragoso

Vereador

4fre#eifea'r{a7d'e'#na`rfd`te''y`""`".
Vereadora
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Platina,  18 de margo de 2025

Excelentissimo Senhor Presidente,

A Prefeitura  Munlcipal  de  Platina,  representada  pelo Sr   Prefeito  Donizete

Aparecido Ferreira de Lima,  apresenta respeitosamente a Vossa Senhoria a solicitagao

para analise,  com base na Lei Organica do Municipio de Platina:

Projeto   de   Lei   no.    og/2o25,   que.   uDisp6e   sobre   inclusao   de   dota¢ao
ongamentaria  no  Plano  Plurianual,  na  Lei  de  Diretrizes  Orcamentarias  do  Municipio  de
Platina e abertura de credito especial no orcamento programa para o Exerclcio de 2025",

Ao    ensejo,    apresentamos    protestos    de    elevada    estima    e    distinta

consideracao  e  colocamo-nos  a  disposigao  para  o  que  for  pertinente,  no  ambito  de

nossas atribujg6es.

DONIZETE APARE
Prefeito Municipal de Platina

A Sua Excelencia o Senhor
VALDIR FRAGOSO
DD. Presidente da Camara Municipal
Plenario "Vereador Ataliba Nogueira de Souza"
Camara Municipal de Platina -SP

Rua: Joao de Souza  Martins, 577 -CEP:  19990-015 -PLATINA/SP
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PROJETO DE LEI N°. 09/2025 DE 26 lie FEVEREIRO DE 2025

"Disp6e sabre inclusao de dota§ao ongameritaria

no    Plano    Plurianual,    na    Lei    de    Diretrizes

Ongamentarias do Municipio de P]atina e abertura

de cr6dito especial no ongamento programa para

o Exercicio de 2025'',

0 PREFEITO DE  PLATINA,  Estado de Sao Paulo,
Faap Saber que a Camara Municipal decretando, e
eu sanciono a seguinte Lei..

Artigo 10,+ Fica incluido no Plane Plurianual -PPA 2022-2025 do Muniofpio de Platina.

E;tado de Sao Paulo,  a dotaeao orcamentaria,  no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos

mil  reais).

Artigo 2° - Fica incluido na Lei de Diretrizes Ongamentarias - LDO para o Exercicio de

2025, a dotaeao orcamenfaria, no valor de R$ 300.000,00 ITrezentos mil reais).

Artjgo 3° - Fica autorizado a abertura de cfedito especial no valor de R$  300.000.00

(Trezentos   mil   reais),   destinados  a   inclusao  de  dotacao,   confome  classifica9ao
o rcamentaria abaixo :

02.05

10

10301

1 0301 001 3 .1 . 06400

Pyles

4.4.90.51.00.00.00

Fonte:

C6digo de Aplicacao:

Valor:

Fundo Municipal de Satide

Sadde
Atengao Basica

Refomia do Centro de Sadde Ill Dr.  Milton Gondim

Obras e lnstalagbes

01 Tesouro

310.0000 Sadde geral

R$ 300.000,00

Rua: Jt)a(] de St]u=a Martins,  577  --(:EP:  ]9990-()15  --PljATINA, SP

Soy



Prefeitura Municipal de Platina
ESTADO DE SAO PAULO

CNP144.543.999/OOO1-90
Fone:  (18)  3354-1171

site: w`Amr.I)Iati na.sp.gov.br I  ema il: secretaria@platina.sp,gov.br

-ra€T=|
PLATINA
Ei.i.  1-4.^..^-oo .a. vo{(

Artigo 4° -0 cfedito especial autorizado pelo artigo 30 tefa como recurso R$ 300.000,00

(Tre`zentosmilreais)provenientesdesupefavitfinanceiro,deacordocomoartigo43,§
1°, inciso I da Lei 4.320/64 de 17/03/64.

Artigo 5° - Esta lei entrafa em vigor na data de sua publicaeao.

Artig'o 6° -  Revogadas as disposig6es em contrato.

Prefeitura Municipal de Platina/SP, 26 de fevereiro de 2025.

Donizete Apareci

Municipal

Rua: Joao de Souea Marlins, 577 -CEP:  ]9990-015 --PLATINA/SP
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JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

pfflA
all.  T.A.All.L.loo roB roct

Platina-SP, 26 de fevereiro de 2025.

Tern  o  presente a finalidade  de  submeter a apreciagao  Desta

Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei n.a 09/2025, que "Disp6e sabre inclusao

de dotagao ongamentaria no Plane P[urianual, na Lei de Diretrizes Orcamentarias

do Municipio de Platjna e abertLJra de ct6dito especial no ongamento programa

para o Exercicio de 2025".

0   referido   projeto   destina-se   a   inclusao   de  dotacao   para

Reforma  do  Centre  de  Sadde  Ill  "Dr.  Milton  Gondim  Pyles",  conforme justificativa  da

Secretaria cle Obras anexa.

A inclusao da dotapao orcamentaria para o exeroicio de 2025,

tefa como fonte supefavit financeiro, atendendo o disposto no Artigo 43, § 1°, inciso I da

Lei 4.320/64 de 17/03/1964.

Face  ao  exposto,  contamos  uma  vez  mais  com  auto  espirito

pt]blico de Vossas Excelencias, de modo que a Projeto de Lei seja analisado, discutido

e vctado, necessariamente em SESS^O EXTRAORDINARIA.

Atenciosamente
.`

Don izete Apareci de Lima

A Sua Excelencia, o senhor

Valdir Fragoso

Presidente da Camara Municipal

Platina - SP

Rua: Jodo de s(iuea Martins. 577     CEP:  I9990-015 -PLATINA SP
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JUSTIFICATIVA PARA A REFORMA D0 CENTR0 DE SAUI)E I)0 MUNICIPIO DE
PLATINA/SP

A Ilustrissima Camara Municipal de Platina/SP,

Prezados Vereadores,

Vimos, por meio deste,  apresentar a justificativa para a necessidade urgente da reforma do Centro de
Sadde do Municipio de Platina/SP, considerando a atual  situacao do pr6dio e os impactos diretos na

qualidade dos servicos prestados a populacao.

Atualmente, o Centro de Salde apresenta condi¢6es insalubres, que comprometem tanto a seguranca
quanto o conforto dos pacientes e profissionais que utilizam o espaco diariamente. Entre os principais
problemas identificados, destacamos:

1.    Vazamento de agua na cobertura, o que tern causado infiltrac6es e umidade excessiva em
diversas areas, tomando o ambiente inadequado para atendimentos medicos e armazenamento
de insumos

2.    Readequacao do telhamento, pois a inclinae5o atual esta fora dos padr6es recomendados,
aumentando os riscos de achmulo de agua e comprometendo a estrutura do im6vel.

3     Manuten¢ao das calhas, que se encontram desgastadas e ineficazes para a drenagem pluvial,
agravando os problemas de infiltracao.

4.    Deteriora¢ao dos pisos e paredes,  que apresentam rachaduras, desgastes e infiltrac6es,
causando riscos de acidentes e dificultando a higienizacao adequada do local

Diante dessas condig6es, a reforma se faz indispensavel n5o apenas para garantir a integridade
estrutural do pr6dio, mas tamb6m para proporcionar urn ambiente mais seguro, salubre e
confortavel para toda a populacao que depende dos servicos de satde oferecidos no municipio.

Cabe ressaltar que a necessidade dessas melhorias ja e de conhecimento ptiblico. sendo uma demanda
frequente da comunidade. Dessa forma, a reforma do Centro de Satde visa assegurar urn
atendimento digno e de qualidade para os cidadaos, a]6m de proporcionar me[hores condic6es

~    de trabalho aos profissionais da saiide

Diante do exposto, contamos com o apoio desta Casa de Leis para viabilizar essa importante reforma,

que impactara diretamente no ben-estar e na qualidade dos servigos prestndos a nossa populacao.
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Platina, 26 de março de 2025.

Assunto: "Encaminha Projeto de Lei Ordinária n° 11/2025 e 12/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Prefeitura Municipal de Platina,  representada pelo Sr.  Prefeito Donizete

Aparecido Ferreira de Lima, apresenta respeitosamente a Vossa Senhoria a solicitação

para análise, com base na Lei Orgánica do Municipio de Platina:

•     Projeto de  Lei  n°.11/2025 -"Estabelece critérios de transição  para
nova     Estrutura    Administrativa,     dispõe    sobre    a    estruturação
organizacional  da  Unidade  Gestora  de  Aquisições  Públicas  e  dá
outras providências.D
Projeto  de  Lei  n°.   12/2025  -  "Dispõe  sobre  inclusão  de  dotações
orçamentárias     no     Plano     Plurianual,     na     Lei     de     Diretrjzes
Orçamentárias do Município de Platina e abertura de crédito adicional
especial no orçamento programa para o exercício de 2025".

Ao   ensejo,    apresentamos   protestos   de   elevada   estima   e   distinta

consideração  e  colocamo-nos  à  disposição  para  o  que  for  pertinente,  no  âmbito  de

nossas atribujções.

DONIZETE APARE
Prefeito

FERREIRA DE LIMA
al de Platina

A Sua Excelência o Senhor
VALDIR FRAGOSO
Presidente da Cámara Municipal
Plenário "Vereador Ataliba Noguejra de Souza''
Câmara Municipal de Platina -SP

Rua: João de Souza Martins,577 ~ CEP: 19990-015 ~ PLATINA/SP
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PROJETO DE LEI N° 11. DE 26 tH MARCO DE  2025.

"Estabelece critêTios de tTar\sição pam nova  Estrutura

Aclministrativa,       dispõe      sobTe      a       estruturação
organizacional   da   Unldade   Gestora   de   Aquisições
Públicas e dá ou\ras prwidêncEas."

DONIZETE   APARECIDO   FERREIRA   DE   LlmA,   Prefeito

Munidpal,  no  uso  de  suas atribuições  legais  conferidas  no

disposto   no   Artigo   26,    lncisos   111,   da   Lei   Orgânica   do

Municipio, FAZ SABER. que a Câmara Municipal de  Platina

aprovando, ele sanciona a seguinte Lei.

CAP]TULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1° A administração Pública do Poder Executivo Municipal, através de ações

diretas  ou  indiretas,  contribuindo  com  os  esforços  da  iníciativa  privada  e  de  outros  Poderes

Públjcos.  tem  como  objetivo  permanente  assegurar  à  população  do  Município  de  Platina,

condições indispensáveis ao acesso a níveis crescentes de pnogresso, bem-estar e efidência na

máquina públjca.

Art. 2° Para  fins  desta  lei,  con§idera-se  que as funções  gratificadas,  exercidas

exclusivamente por servidores ocupantes de cango efietivo, e os cargos em comissão, a serem

preenchidos por servidores de carneira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Aft. 3° 0  Município de  Platina obedeoerá em sua estrutura organizacional,  aos

três níveis de influência para desenvolver suas atividades legais e constitucionais:

1 - o ní'ye/ estmíég/.co de p/ane/.amenío, o qual  pos§ibilita ao Chefe do Exeeutivo e§tabelecer o

rumo a ser seguido pela instituição, visando obter um resiiltado de satisfação com os serviços

prestados para a população e será responsáve4 pelo (a):

a) visão e objetivos gerais do serviço público e politicas de saneamento municipal;

b) alinhamento ao governo municipal,  para  implementação de ações ccinjuntas,  interiigadas e

correlatas de forma hamiônica;

Rua.. João de Souza Martins,577 -CEP: 19990-015 -PLÃIINA/SP
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c) desenvolvimento de planejamento e estratégias de longo prazo:

d) definição dos objetivos gerais do Municipio;

e) determinação das politicas públicas a serem desenvoMdas pelo Ivlunicipio;

f) determinação de metas e critérios de mensuração de resultados e desempenho das atividades.

11- o n/'ve/ Íáfi-co de p/ane/.amenfo, o qual possibilita ao Chefe do Executivo e gestores de nível

estratégico  a  controlar  e  estabelecer  diálogo  com  o  responsável  por  viabilizar  as  políticas

públicas dissidentes do plano de govemo aprovado pela população e será responsável pelo (a)-

a) visão por unidade de operações e serviços desenvoMdos;

b) fooo em atividades e operações de médio prazo;

c) derinição de ações, procedimentos e pTotocolos de serviço a serem desenvolvidos;

d)  coordenação  e  gestão  de  atMdades  inerentes  ao  desenvolvimento  das  políticas  públicas

desenvolvidas pelo Poder Executivo;

e) controle de metas e critérios de mensuração de resultados e desempenho das atividades.

111-o n/ve/ opefficy.ona/, o qual será responsável pelo (a):

a) visão de tarefas rotineiras;

b) foco em açôes de curio prazo;

c) observância de metas e critérios de mensuração de resultados e desempenho das atMdades

estabelecidos:

d) execução de tarefas, pemnentes a sua ái.ea de atuação, estabel".das por seus superiores;

e) realização de tarefas operacionais.

§1°OsníveisorganizacionaisEstratégicoeTático,podenãoserpreenchidosporservidorescom

atribuições de direçáo, chefia e assessoramento.  responsáveis pela coordenaçáo das políticas

de govemo que requerem confiança.

§2° 0 nível operacional será composto pelos servidores efetivas e técnicos, responsáveis pelos

processos formais, das atividades-meio e das atividadesrfim, para execução das metodologias
de desenvolvimento e implementação das políticas e programas estabelecidos.

Rua: João de Souza Martins, 577 -CEP: 19990-015 -PIATINA/SP



Prefeitura Municipal de Platina
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 44.543.999/0001 -90
l:one:  (18)  33S¢-1171

site: `mfw.platim.sp.go`/.I» | email: secretaria@platina.sF).gov.br

CApiTULO 11

PLATINA
•P> T*^o-LH4nJ]a .ol `rocc

DA ESTRUTURA GEfuL DE AQUIS]ÇÕES PÚBLICAS

Art. 4° Fica  criada  a  Unidade  Gestora  de  Aquisições  Públicas,  subordinada  à

Secretaria Municipal de Administração,  nos termos do Anexo  1  desta Lei,  com a atribuição de

executar as políticas de compras e licitações, em conformidade com as disposições da Lei  n°

14.133/2021  (Nova Lei de Licitações e Contratos -NLLC).

Parágrafo único. A Unidade Gestora de Aquisições Públicas contará com a seguinte estrutura

orgânica:

1-            Secretaria Munidpal de Administração;

a)          Unidade Gestora de Aquisições públicas;

1.          Setor de compras;

2.           Setor de Licitações.

CAPÍTULO 111

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5° São competências da Unjdade Gestora de Aquisições Públicas:

1-           Definir,   coordenar  e  supervisionar  a  execução  da   politica  muricjpal  de  aquisições

públicas, garantindo a confomidade com a Lei n° 14.133/2021 e demis normativas aplicáveis.
ii-          Planejare estabelecerdiretrizes estratégicas para os processos de licitação e contratação

no âmbíto da administração municipal.

111-         Garantir  o  supor[e  adequado  ao  desenvolvimento  das  atividades  desenvolvidas  pelo

Agente  de  Contratação,  Pregoeim  e  Equipe  de Apoio,  assegurando  a  ®riieta  apiicação  dos

princípios da legalidade, eficjência e economiddade.

lv-        Através do Agente de contrataçãoúvaliar e aprovar os Estudos Técnicos preliminares

(ETP) e os Termos de Referêncja ffR) elaborados pelos setores cDmpetentes, garantindo que
os prooessos licjtatórios atendam aos interesses da administração municipal.

V-         Acompanhar e revisar os processos de aquisições, promovendo auditorias internas para

verificar a conformidade com os regulamentos vigentes.

Vl-        Elaborar   normativas   e   pÍocedimentos   intemo§   para   aprimorar   a   govemança   e

transparêm-a dos processos de compms públicas e contrataçôes.

Vll-       Repre§entar   a   administração   municjpal   em   audiências.   reuniões   e   treinamentos

relacionados às aquisições públicas e modemização dos procedimentos licitatórios.

Vlll-      Monitorar o desempenho dos processos de aquisiçãowropondo melhorias e inovações

Rua: João de Souza Martins,577 -CEP: 19990-015 ~ PLATINA/SP
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para otimizar a gestão de recursos e reduzir custos operacionais.
lx-        Supervisionar  e  coordenar  a  capacitação  contínua  dos  servidores  envoMdos  nos

processos de  compras,  lichações e contratos,  garantindo a atualização constante  quanto às
exigências legais;

X-         desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem stribuídas pelo prefeito.

ArL 6° Compete ao Setor de Compras:

1-           Coordenar  e  executar os  processos  de  requisição,  cotação  e  aquisição  de  bens  e

materiais, assegurando o atendimento às demandas da administração municipal.

11-          Supewisionar a gestão do  almoxarifado  municipal,  garantindo  o controle  adequado  de

estoque, amazeriamento e distribuição de mateiiais e suprimentos.

111-        Analisar e consolidar as solicftações de mmpras de todas as unidades administrativas,

promovendo a padronização e otimização dos pmcessos de aquisição.
IV-        Assegurar o cumprimento das normas da Lei n° i4.133/2021. ganantindo a tran§parência

e a legalidade dos procedimentos de compras.

V-         Manter   atualizado   o   cadastro   de   fomecedores,   avaliando   o   desempenho   e   a

confomidade dos contratos firmados cDm a administração pública,

Vl-        Propor  melhorias  nos  processos  de  aquisiçáo  e  gerenciamento  de  estoques,  risando

major eficiência operacional e economia de iecursos públicos;

Vll-       desempenhar outras atividades afins, no âmbjto de sua competêncja.

Art. 7° Compete ao setor de ljcftações:

i-           Coordenar   e   execinar   os   procedimentos   reladonados   à   formalização,   gestão   e

fiscalização dos contratos administrativos fimados pela piefejtura.

11-          Acompanhar  a  exmição  dos  contratos,  verificando  o  cumprimento  das  obrigações

contratuais e aplicando penalidades em caso de descumprimento.

111-         Elaborar,  revisar e padronizar os instrumentos cx]ntratuais,  garantindo alinhamento com

a Lei n° 14.133/2021 e demais nomas vigentes.

lv-        Controlar os  prazos  de vigência e execução dos a)ntratos,  adotando  as  providências

nece§sárias para sua renovação, prorrogação ou encerramento.

V-         Assessorar  os   setores   demandantes   na   interpretação   e   aplicação   das   cláusulas

contratuais, prevenindo conflitos e garantindo seguiança juridica aos contrstos.

Vl-        Manter um sistema de arquivamento e controle dignalizado dos contratos administrativos,

garantindo transparência e acessibilidade às informações contratuais;

Vll-       desempenhar outras awidades afins, no âmbito de sua competência.
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DA ESTRUTURA FUNCIONAL DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO

Art. 8° A estrutura hierárquica, contendo as cohexões sistêmicas dos cargos, para

o  funcionamento  da  Unidade  Gestora  de  Aquisições  Públicas  se  dará  conforme  previsto  no

Anexo 1, §endo este, parie integrante desta Lei.

Art. 9° Os Cargos e Funções de Direção, Chefia e As§essoramento, destinados

ao direcionamento administrativo nos niveis Estratégico e Táticx), confome e§tabelecido no Art.

3° desta Lei,  serão providos por cargo em comissão e./ou função gratificada, de acordo com a

legislação municipal vigente.

Parágrafó  único.  Os  referidos  cargos e funções serão  lotados  nas  unidades  administrativas

correspondentes,  conforme estabelecido no Organograma Funcional e no Quadro de Cargos,

constantes nos Anexos 1,11  e 111 desta Lei.

Art.10.             As atribuições, quantitativos, carga horária e requisitos específico§

de admissão dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas são aquelas constantes do Anexo

11  e  111  desta  Lei.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA FUNCIONAL DOS SEFtv[DORES EFEllvos E OPERACIONAIS

Art.11.              Os   Cargcxs   Efetivos  constantes   na   Estrutura  Administrativa  da

Unidade  Gestora  serão  aqueles  criado§  em  lei  específica  e  designados  para  lotação  nas

respectivas unidades administrativas, sem prejuízo para os servidore§ presente§ nas respectivas

ocupações.

Art.12.             Os  Cargos  Efetivos  serão  lotados  nas  unidades  administrativas

conforme indicado no Organograma Funcional, sendo possivel a locomoção entre as unidades

e sua substítuição se dará na forma da lei, atendidos os mesmos requisitos de investidura.

CApiTULO VI

DA EQLJIPE DE APOIO

Art.13.              Fica instituida a Gratificação para a Equipe de Apoio, clestinada aos

seridoresdesignadcGparaexerceratividadesdesupohetécnicx)eadministrativonosprocessos

de aquisições, compras e contratos no âmbito da Unidade Gestora de Aquisições Públicas,

Art.14.             A    Gratificação    paía    a    Equipe    de    Apoio    será    concedida
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exclusivamente aos servidore§ formalmente designados para atuar nos proce§sos de aquisição

e contratação, devendo o exercício das atribuições ser devidamente comprovado.

Art.15.             A  grat.ificação  não  se incorpora  à  remuneração do  §ervidor  para

qiiaisquer efeitos  e será concedida apenas enquanto perdurar o desempenho das atividades
específicas relacionadas às funções de apoio aos procedimentos administrativos de compras e

licitações.

Art.16.            A  coneessão  da  grstricação  poderá  será  regu[amentada  nos

termos  desta  Lei,  sendo  cB  valores,  quantidades,  requisitos  e  atribuições  dos  beneficiário§

definidos nos Anexos  11  e 111.

CAPITULO Vll

DO VENCIMENTO E REMUNEIUÇÃO

Art.17.             O salário-base dos cargos comissicinados e Funçõe5 Gratificadas

da Unidade Gestora de Aquisições Públicas enoontram-se discriminados, conforme os Anexos 11

e   lll.

§  1° 0 servidor público efetivo que for nomeado para ocupar cargo em comissão, perceberá os
vencimentos do cargo comissionado.

§  2°  Caso  os  vencimentos  do cargo  efétivo  forem  superiores  aos  do  cargo  em  comissão,  o
servidor público fará jus à maior remuneração entre os cargos.

§ 3° Ao servidor público desjgmdo para desempenho de Função Gratificada, serão acrescidos
em seus vencimentos, os valores correspondentes à função em questão.

CAPÍTULO VII[

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.18.             Visando  o  cmprimento  do  princípio  da  continuidade  do  serviço

públicoficacriado,noQuadroGeraldeServidoresdaPrefeituraMunicipaldePlatina,atéquese

aprove nova proposta de Estrutuia Administrativa modema e eficiente, o Cargo em Comissão,

em  nível  hierárquico estratégico,  de Gestar da  Saúde,  com  salán.o  base e  requisitos,  fixados

conforme os Anexos  11 e  111.

Art.19.             Caso o servidor seja designado simuHaneamente para mais de uma

função  prevista  nesta  Lei,  será  vedada  a  percepção  cumulativa  de  gratificação  ao  mesmo

servidor,  sendo-lhe  assegurado o direito de  perceber @  giatificação  de  maior valor dentre  as
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funções a serem desempenhadas.

Art.20.            As  despesas  deoorrentes  da  aplicação  desta  Lei  Complementar

correrão por eonta das dotações consignada§ no orçamento vigente, de acordo com estudo de

impacto orçamentário, ficando o Prefefto autorizado a:

1-  promover as  alterações  necessárias  para  implantação  da  estmtura  de  cargos, funções  de

confiança e gratificadas prevista e sua adequação às Leis do Sistema Orçamentário, realizando

as transposições. transfefências e remanejamentos de recürsos;

11-abrir créditos suplementares ou especiais no limite das dotações autorizadas no orçamento,

confoi.me disposto no art.167 da Constituição Federal:

111-  compatibilizar  a  presente  estrutura  de  cargos  no   Plano  Plurianual  e  Lei  de   Diretrizes

Orçamentárias, no que couber.

Art.21.             Revogam-se as disposições em comário.

Art.22.             Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Platina, 26 de março de 2025.

DONIZETE APA

Prefeito lvlunicipal
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ANEXO 1 -ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA UNIDADE GESTOIU DE AQIllsIÇÕES
PÚBLICAS
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ANEXO 11 - QUADRO DE CARGOS COM[SSIONADOS E FUNÇÕES GRATIF]CADAS DA
UNIDADE GESTORA DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS

QTD CARGO PRovmlENTo CARGAHORÁRIA SALARIOBASE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

01 Gestor de Aquisições Públicas Comissão ADisposiGão RS4.500,00

01 Agente de Contratação Função Conforme RS
Gratificada Demanda 1.026.64R$858,03

01 Pregoelro FunçãoGratificada ConformeDemanda

01 Coordenador do Setor de Compras FunçãoGratificada ConformeDemanda R$ 684,42

01 Coordenador do Setor de Licitações FunçãoGratificada CoriformeDemanda R$ 684,42

03 Equipe de Apoio FullçãoGratificada ConformeDesignado R$ 513,32

SECRETARIA MUNIC lpAL DE SAÜDE
01 Gestor da Saúde Comissão ADisposição RS4.500.00
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ANEXO 111 -DESCRITIVO DOS CARGOS COIV[lssIONADOS E FUNÇÕES GFUTIFICADAS
DA uNIDADE GESTom DE AQulsIÇÕEs pÚBLICAS

CÓDIGO CARGO

Gestor de Aquisições Públicas

DESCRlçÃO Cargo de direção em nível hierárquico estratégico, responsável
SUMÁRIA pela  coordenação  do  se{or  e  das  políticas  de  aquisições  da

Prefeftura Mufijcipal.

ROL DE 1.           Definir   e   coordenar   a    política    municipal    de

ATRIBulçõES aq uisições        pú blicas ,        estabelecendo        di retrizes

estratégicas    alinhadas   à    legislação   vigente    e    às

necessidades da administração municipal;

2.          Supervisionar e  orientar a  atuação  do  setor de

Compras,   Setor   de   Licitações   e   demais   unidades

vinculadas,  assegurando a eficiência e a confomidade

dos processos;

3.          Planejar e  implementar ações  de  govemança  e

controle   intemo   nos   procedimentos  de   contratações

públicas, pievenindo riscos e garantindo transparência;
4.          Autorizar   e    validar    planos    de    aquisição    e

cronogramas  de  compras,  garantindo  a  radcinalização

do uso dos reciirsos municipais;

5.          Coordenar  a   elaboTação  de  estudos  técnicos

preliminares  e  termos  de  referênda,  assegurando  a

padronização   e   a   adeciuação   das   contratações   às
demandas insfflucionais;

6.          Monftorar     a     execução     orçamentária     das

contmtações,  alinhando  os  processos de  aquisição  às

diretrizes financeiras e fisoai§ do município;

7.         Estabelec£r e  promover  ações  de  capacitação

coritinua para os servidores envolvidos nas atividades de

compras, licitações e contratos;

8.          Repiesentar    a    administração    municipal    em

audiêndas,  reuniões  e  fóruns  técnicos  sobre  políticas

públicas de  aquisições  e modemjzação dos  processos
licitatórios;
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9.          Acompanhar  a  implementação  e  utilização  de

sistemas informatizados de gestão de cx)mpras públicas,

garantindo  eficiência  e  segurança  nos  procedimentos
administrativos;

10.        Coordenar  e  supervisionar  o  cumprimento  dos

prazos    e    etapas    processuais    das    contratações,

garantindo a celeridade e a regularidade das aquisições;

11.       Analisar e emitir pareceres estratégicos sobre a

viabilidade e legalidade das aquisições planejadas pelo

municfpio;

12.       Promover  a  adoção  de  práticas  inovadoras  na

gestão  das  compras  públicas,  incentivando  processos
su stentàvei s ,        economitamente        va ntajosos        e

tecnicamente adequados;

13.       Garantir a conformidade das aquisições com os

principios  da   legalidade,   impessoalidade]   moralidade,

publicidade,    eficiência    e    economiddade,    conforme

preconiza a legislação;
14.        Prestar    contas    ao    Secretário    Municipal    de

Administração e demais Órgãos de controle, fomecendo

relatórios  gerendais  sobre  a  execução  da  pcilítica  de

aquisições públicas do municipio;

15.       Atuar  em  outras  atividades  correlatas  ao  cargo

e/ou por determinação do seu superior imediato.

REQUISITOS DEADMISSIBILIDADE Livre Nomeação e Exoneração;

Ensino Superior Completo.

QUANTIDADE 01(um)             |       CARGAHOFZÁRIA       |       ADisposição

CÓDIGO CAFIGO

CoordenadoT do Setor de Compras

DESCRIÇÃO

suMÁ"A
Função de chefia em nível hierárquico tático, responsável pela

coopdenação   das   compras   e   almoxarifado   da   Preféitura

Municipal.

ROL DE 1.          Coordenar   e   superisionar   os   prcicessos   de

ATRIBUIÇÕES aquisição de bens e serviços, garantindo a conformidade
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com a legislação vigente e as diretiizes da administração

municipal;

2.         Planejar e estabelecer estratégias para otimizar

os pmcessos de compras, promovendo economiddade

e eficiência na utilização dos recur§os públicos;

3.          Gerenciar   a   consolidação   das   demandas   de

aquisição      piovenientes      das      diversas      unidades

administrativas,     garantindo    a     padronização     e     a

priorização das necessidades do município;
4.          Acompanhar    e    validar    a    elaboração    das

requisições de compras, garamiiido alinhamerito com os

principios       de       necessidade,       transparênda       e
economicidade;

5.          Supervisionar     a      gestão      do      almoxarffado

municipal,  garantindo  controle  adequado  de  estoque,

amazenamento e distribuição de materiais;

6.          Monitorar   a   qualidade   e   a   regularidade   das

entregas de materiais e serviços adquiridos, garantindo

o cumprimento dos contratos fimados;

7.          Estabelecer   fluxos   e   procedimentos   para   a

realização das compras, assegurando maior agilidade e

segurança nos prooessos admjnistrativos;

8.          Manter  atualizado  o  cadastro  de  fomecedores,

promovendo   a   qualificação   e   o   monitoramento   do

desempenho dos prestadores de bens e §erviços;

9.          Garantir o cumpiimento dos i]razos e exigências

legais nos prcH£sso§ de compras, minimizando riscos e

assegurando a transpaTência dos atos administrativos;

10.        Coordenar   a   implementação   e   utilização   de

sistemas   informatizados   de   controle   de   compras   e

almoxarifado, visando maior eficiência na gestão;

11.        Assessorar  a   Unidade  Gestora  de  Aquisições

Públicas  na  definição  de diretrizes  estratégicas  para  a

modemização dos processos de compras públicas;

12.        Promover  reuniões   periódicas  com   cx5  setores

demandantes,      visando      alinhamento,      ajustes      e
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aprimoramento  continuo  das  práticas  de  aquisição  de

bens e serviços:

13.       Elaborar relatórios gerenciais sobre as atMdades

do  Setor  de  Compras,  fomecendo  subsídios  para  a

tomada de decisão da administração municipal;

14.       Atuar  na  articulação  com  órgãos  de  controle  e

fiscalização,  garantindo  que  os  processos  de  compras

atendam integralmente às nomativas aplicáveis;

15.       Atuar  em  outras  atMdades  correlatas  ao  cÉrgo

e/ou por determinação do seu superior imediato.

FtEQUISITOS DEADmlsslBILIDADE Livre Designação e Exorieração;

Ensino Médio Completo;

Curso de Capacitação sobre a Lei de Lidtações e Contratos.

QUANTIDADE 01  (um) CARGAHORÁR]A Conforme Demanda

cÓDIGO CAFtGO

Coordenador do Setor de Licitações

DESCRlçÃOSUMÁRIA Função de chefia em nivel hierárquico tático, responsável pela

coordenação das licitações e contratos da Prefejtura Municípal.

FtoL DE 1.          Coordenar   e   supervisionar   os   procedimentos

ATRIBulçôES burocráticos/administrativos    licitatórios   do    município,

assegurando conformidade com a Lei  n° 14.133/2021  e

demais normativas aplicáveis:

2.          Planejar e organizar o cronograma de licitações,

garantindo o alinhamento com as demandas dos órgãos

municipais e a execução eficiente dos processos;

3.         Monit"ar  a  elaboração  de  editais,  temos  de

referência e minutas de ocintratos, assegurando c[areza,

objetividade e atendimento às exigências legais;

4.         Assessorar e acompanhar a atuação do Agente

de Contratação, Pregoeino e Equipe de Apoio, garantindo

a correta execução dos pfocedimentos licftatórios;

5.          Desenvolver diretrizes e normativas internas para

padronizar os processos lidtatórios, assegurando maior
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segurança  juridica  e  previsibilidade  nas  contratações

municipais;

6.          Avaliar e propor melhorias nos fluxos e diretrizes

do   Setor   de   Lidtações,   visando   maior   eficiência   e

transparência nos proces§os de contratação pública;

7.          Coordenar a  realização de  sessões  públicas  de

licftação.  zelando  pelo  cumprimento  dos  princípios  da

legalidade, impessoalidade e ecx)nomicjdade;

8.          Acompanhar    a     tramitação     dos     processos

]icitatórios junto aos órgãos de controle intemo e externo,

garantindo     a     regulaiidade     e     lisma     dos     atos
administrativos;

9.          Supervisionar   a   publicação   e   divulgação   dos

editais   e   atos   relacionados  às   licitações,   garantindo

ampla publicidade e competitividade nos certames;

10.        Geienciar       o       cumprimento       dos       prazos

estabelecidos    nos    processos    licitatórios,     evitando

strasos  que  possam  comprometer a  continuidade  dos

serviços públicps;

11.        Monítorara implementação e a modemização de

sistemas  informatizados  para  a  gestão  de  licitações,

visando maior controle e eficiêncla nos processos;

12        Assessorar  a  Unidade  Gestora  de  Aquisições

Públicas  na  definição  de  estratégias  e  diretrizes  para

aprimoramento das contratações munidpais;

i3.        F`ealizar   análises   estffitégicas   dos    contratos

firmados pelo municipio,  identificando opohuiiidades de

[enegodação e otimização de recursos financeiros:

14.        Desenvolver parcerias  institucionais com órgãos

govemamentais   e   entidades   do   setor   privado   para
aprimorar as práticas licitatórias e fomentar inovação nas

compras públicas;

15.       Atuar em  outias  atividades  comelatas  ao  cargo

e/ou por determinação do seu superior imediato.

REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE

Livre Designação e Exoneraçáo;

Ensino Médio Completo;

Rua: João de Souza Martins, 577 -CEP: 19990+015 -PIAJ-INA/SP

/é-.8,

•-``,:.



Prefeitura Municipal de Platina
ESTADO I)E SÂO PAULO

CNPJ 44.543 .999/OOO 1 -90
Fone: |18) 3354-1171

site: ww`^/.platir`a.sp.gov.bi. | email: secretoria©platim.spflov.br

PLATINA
•P+  Tt^e-|..AIDo p®p `l.ct:

Curso de Capacitação sobre a Lei de Licitações e ContratcN5.

QUANTIDADE 01  (um) CARGAHORÁRIA Conforme Demanda

CODIGO CARGO

Agente de Contratação

DESCRlçÃO Função    de    controle    em     nível     hierárquico    estratégico,
SUMÁRIA responsável  pela  realização de todo o procedimento licitatório

da Prefeitura Municipal.

ROL DE 1.          Conduzir  os  prooessos  de  contratação  direta  e

ATRIBulçõES licftação     no     âmbfto     da     administração     municipal,

garantindo   o   cumprimento   da   Lei   n°   14.133/2021   e

demais norrnativas aplicáveis;

2,          SupeTvisionar todas as etapas dos processcN5 de

aquisição, desde a instrução inicial até a homologação e

adjudicação, assegurando confomidade legal e técnica;

3.          Coordenar  a  elaboração  dos  Estudos  Técnicos

Preliminares  (ETP),  dos  Termo§  de  F=eferêficia  (TR)  e

dos    Pnojetos     Básicos,    garantindo    fundamentação

adequada para cada contratação;

4.          Atuar na definição da modalidade licitatória  mais

adequada    pafa    cada    aquisição,    considerando    os

pri ncípios        da        eficiê nci a ,        economicidade        e

competitividade;

5.          Estabelecer     fluxos      internos      e      diretrizes

estratégicas para aprimorar a gestão e a transparência

dos processos de contratação pública no município;

6.          Garantir que os pnacedimentos lichatórios sejam

conduzidos de forma imparcial e alinhada aos princípios

da     administração     pública,     mitigando     riscos     de

imgularidades;

7.         Coordenar  a  atuação  da  equipe  de  apoio  aos

processos de aquisição, gaiantindo a correta execução
das atividades administrativas e operacionais;
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8.          Analisar e validar os critérios de julgamento das

pTopostas  e  habilitação  dos  licjtantes,  assegurando  a

observância    dos    íequisftos    técnicos.    juridicos    e

financx=iros;

9.          Monitorar o desempenho dos contratos firmados,

propondo  ajustes  estratégicos  para  a  otimização  dos
serviços contratados pelo municipio;

10.        Manter  interiocução   cx]ntínua   com   os   setores

demandantes,    garantindo    que    os    processos    de

contratação    atendam    às    reais    necessidades    da

administração pública;

11.        Acompanhar  e  avaliar  o  impacto  financeiro  das

contratações,  promovendo  estudos  e  estratégias  para

redução de custos e maior efidência nos gastos públicos;

12.        Elaborar relatórios gerenciais sobre a evolução e

os resultados das contratações municjpajs, fomecendo

subsídios para a tomada de decisão dos gestores;

13.       Promover a capacitação continua dos servidores

envolvidos  nos  processos  de  contratação,  garantindo

atualização   quanto   às   melhores   práticas   e   novas

regulamentações:

14.        Representar    a    administração    municipal    em

audiêndas,  reuniões e eventos técnicos iielacionados à

modemização e aprimoramento da gestão de compras e

co ntratações públ icas ;

i5.       Atuar em  oums  ativjaaaes  correlatas  ao  cargo

e/ou por determinação do seu superior imediato.

REQUISITOS DEADMISSIBILIDADE Li\ríe Designação e Exoneração;

Ensino Médio Completo;

Curso de Capacüção sobre a Lei de Licitações e Contratos;

QUANTIDADE 01  (um)                        CARGA                 Confome Demanda

HORÁRIA
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CÓDIGO CARGO

Pregoeiro

DESCRIÇÃ0 Função  de  controle  em  nível  hierárquicD  tático,  responsável
SUMÁRIA pela realização dos Pregões da Prefeftura Municipal.

ROL DE 1.          Conduzir os pregões eletrônicos e presenciais no

ATRIBUIÇÕES âmbito    da    administração    municipal,    garantindo    a

observância da Lei n° 14.133ffi021 e demais normativas

aplicáveis;

2.          Elaborar e revisar os editais e atas de registro de

preços dos pnegões, assegurando clareza,  objetMdade
e confbrmidade legal;

3.          Coordenar  e   presidir  as   sessões   públicas  de

pregão,  assegurando  o  cumprimento  dos  princípios  da
isonomia, transparência e competitividade;

4.          Analisar  as  propostas  e  lance§  apresentados,

ven-ficando  a  conformidade  dos  valores  e  condições

ofertadas com as especificações do edftal;

5,          Realizar  a  negociação  direta  mm  os  licitantes

para    obtenção    da    proposta    mais    vantajosa    à
administração   pública,    garantindo   economiddade   e

eficiênda;

6.          Emitir  paiecer técnico e fundamentado  sobre  a

adjudicação dos itens lidtados, garantindo que a decisão

esteja alinhada aos requisftos da licitação;

7.          Supervisionar  a  atuação  da  Equipe  de  Apoio,

garantirido   que   os   procedimentos   administrativos   e

operacionais    sejam    conduzidos    com    precisão    e

eficiênda;

8.         Coordenar   a   análise   da   documentação   de

habilitação  dos  licftantes  vencedores,  assegurando  a

regularidade  fiscal,  juridica   e  técnica  das   empresas

participantes;

9.          Acompanhar    e    avaliar    o    cumprimento    dos

contratos  derivados  dos  pregões,  proponc[o  aju§tes  e

melhoria§ para futuras contratações;
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10.       Assegurar  que  os  pregões  sejam  amplamente

divulgados,  promovendo  a  maior  participação  possível

de  fomecedores   e  garantindo   a  competitMdade   do

ceRame;

11.        Monftorar a legislação e jurisprudência aplicáveis

aos  pregões,  mantendo-se  atualizado  sobre  eventuais

mudanças    nomativas    que    possam    impactar    os

prc"ssos;
12.       Assessorar  a   Unidade  Gestoia  de  Aquisições

Públicas  na  definição  de  diretrizes  estratégicas  para

aprimorar os piocedimemos licitatórios do município;

13.        Elaborar relatórios gerenciais sobre  a condução

dos pregões, apnesentando indicadores de desempenho,

economia gerada e desafios enfrentados;

14.        Representar      o      município      em       reuniões,

treinamentos    e    eventos    técnicos    i€lacionados    à

modemização   e   aprimoramento   dos   processos   de

pfegão eletrônico e presencial:

15.       Atuar  em  outras  atividades  coiTelata§  ao  cargo

e/ou por determinação do seu supen.or imediato.

REQUISITOS DEADMISSIBILIDADE Livre Designação e Exoneração;

Ensino Médio Completo;

Curso de Capacftação sobre a Lei de Licitações e Contratos01(um)CARGAConfomeDemanda

QUANTIDADE

HORÁRIA

C   DIGO CAFtco

Equipe de Apoio
DESCRIÇÃOsumÁRiA Grafficação Para atuação    em    nível    hierárquico    tático,

responsável por    auxiliar    nos    trãmites    operaa'onais    dos

procffisos licitatórios da Prefeitura Municipal.

ROL DEATRIBulçõES 1. Auxiliar    na    organização    e    execução    dos

procedimentos    administrativos    necessários    para    a
condução  dos  processos  de  aquisição  e  oontratação
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pública,     garantindo    cx}nformidade    com     a     Lei     n°

14.133/2021:

2.          Apoiar    a    Unídade    Gestora    de    Aquisições

Públicas, fomecenclo informações e supoTte técnico para

a  correta  tramftação  dos   processos   de  compras   e

licftações;

3.          ACDmpanhar e  registrar os atos  relacionados  às

licitações,     elaborando    atas,     relatórios    e    clemais

documentos   administrativos   necÉssários   à   instrução

processual;
4.         Analisar e conferir a documentação apresentada

pelos  lidtantes,  verificando  sua  conformidade  com  as
exigêndas dos editais e normativas municipais;

5.          Realizar  pesquisas  de  mercado e  levantamento

de  preços  para  subsidiar  a  elaboiação de  temios  de

referéncia   e  estimativas  de   custo   nas   contratações

públicas;

6.          Monftorar os prazos dos  processos  licitatórios e

contratos administrativos, garantindo o cumprimento das

etapas e requisitos fomais;

7.          Elaborar e revjsar minutas de edftais e contratos

sob   on'entação   do   Agente   de   Contratação   e   do

Coordenador do Setor de Licitações. garantindo clareza

e adequação legal;

8.         Prestar supone operacional durante as sessões

púb]icas de pregão, auxiliando o Pregoeiro na condução

dos cehames;

9.          Controlar    e    arquivar    a    documentação    dos

prcicessos    licitatório§    e    contratuais,    garantindo    a

rastreabilidade e a transparência das informações;

10.        Acompanhar    e    auxiliar    na    fiscalização    do

ü mprimento         dos         contratos         ad m i ni strativos ,

assegurando   que   os   bens   e   serviços   contratados

atendam às especificações estabelecjdas;

11,       Apoiar a análise e a sistematização dos dados e

indicadores  de  desempenho  da  Unidade  Gestora  de
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Aquisições Públicas, fomecendo informações gerenciais

para otimização dos proeessos;

12.       Assessorar     os     setores     demandantes     na

elaboração das solickações de compras, garantindo que

os   pedidos   estejam   adequadamente   justificados   e

estruturados;

13.       Manteratualizadas as bases de dados e registros

das contratações municipais, garantindo acesso rápido e

predso às infomações sobre processos em andamento
e concluídos;

14.       Pa"cipar    de    treinamentos    e    capacitações

relacionadas     às     compras     e     licnações     públicas,

promovendo   a    melhoria    contínua   da   equipe   e   a

atualização sobi.e normas e boas práticas;

15.       Atuar em  outras  atividades  correlatas  ao  cargo

e/oii por dsteminação do seu superior imediato.

REQUISITOS DEADMISSIBILIDADE Designação e Exoneração conforme poriaria;

Ensino Médio Completo;

QUANTIDADE 03 (três)                       CA RGA                         Confome

HORÁRIA                        Designado             ,

CÕDIGO CARGO

Gestor da Saúde

DESCRlçÃOSUMÁRIA Função de controle em nível hierárquico tático, responsável por

exercer   responsabilidade   téaiica   em   saúde   na   Prefeftura

Municipal.

ROL DE 1.          Coordenar e supeívisionar as atividades técnicas

ATRIBUIÇÕES e   assistenciais   desenvolvidas   pelos   profissionais   de

saúde    no    ãmbfto    da    rede    municipal,    garantindo

confomidade com as normas vigentes;

2.         Assegurar a comta aplicação dos  protocolos  e

diretrizes   técnicas   estabelecidas    pe]as    autoridades

sanitárias e pe[a Secnstaria Municipal de Saúde;
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3.          Orientar  e   acompanhar  a   implementação   das

boas práticas assistenciais, promovendo a qualidade e a

segurança dos serviços de saúde;

4.          AssessoTar  a  gestão  municipal  na  definiçáo  de

estratégias   para   o   aprimoramento   dos   servjços   de

atenção   à   saúde,    com   foco    na   eficiência   e    na

humanização do atendimento;

5.          Planejar e coordenar programas de capacitação

e  desenvoMmento  profissional  para  os  servidores  da

área  da  saúde,   garantindo  atualização  contínua  das

equipes;

6.          Supervisionar  o   cumprimento  das   normas  de

biossegurança  e  o  correto  manuseio  de  materiais  e

insumos utilizados nos serviços de saúde municipais;

7.          Monftorar    os     indicadore§     de     qualidade     e

desempenho dos serviços de saúde, propondo ajustes e

melhorias sempre que necessário;

8.          Coordenar   a   amculação   entre   os   diferentes

setores   da   nede   municipal   de   saúde,   promovendo

integração e continuidade do atendimento aos pacientes;

9.          Acx}mpanhar   e   orientar   a   implementação   de

programas  de  vigilância  epidemiológica,   prevenção  e
controle de doenças no âmbito munidpal;

10.        Emitir   relatórios   técnicos   e   pareceres   sobre

questões    relacionadas    à    assistência    em    saúde,
subsidiando  a  tomada  de  decisão  da  administração

municjpal:

11,        Promover  reuniões  periódica§  com  as  equipes

técnicas para alinhar diretrizes, a\raliar desafios e discutir

soluções pafa aprimorar os serviços de saúde;

12.       Apoiar    a    fiscalização    do    cumprimento    das

normativas e resoluções dos conselhos profissionais da

áiea   da   saúde.   garantindo   conformidade   com   as

exigências reguiatórias;

13.        Supervisionar  a  organjzação  dcis  processos  de

trabalho    das    equipes    de    enfermagem    e    demais
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profissionais  da  assistência,  assegurando  eficiência  e

qualidade ncis serviços prestados:

14.       Representara secretaria Municipal de saúde em

eventos,   reuniões  técnicas  e  instâncias  de   controle

social,      cx}ntribuindo      para      a      formulação      e      o

aprimoramento das políticas públicas de saúde;

15.       Atuar em  outTas  atividades  coríelatas  ao  cargo

e/ou por determinação do seu superior imediato.

REQUISITOS DEADMISSIBILIDADE Livre Nomeação e Exoneração;

Ensino Superior Completo em áíeas correlatas à saúde.

QUANllDADE 01  (um) CARGAHORÁF`]A À Disposição
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Excelentissimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores(as) ,

0  presente  Projeto de  Lei  tem  como  objetivo  estabelecer critérios de transição  pai.a  a  nova

Estrutura Administrativa  do Municipio  de  Platina,  promovendo  maior efidênda  na  gestãc)

pública por meio da segmentação dara entre os níveis estratégico, tãtico e opera¢ional. Essa
reestruturação visa melhorar a coordenação das atividades administrativas, garantindo que cada

nível exerça suas funções de maneira otimizada, com foco na radonalização dos processos e

no aperfeiçoamento da govemança.

Dentre  as  principais  medidas  previstas  nesta  iniciawa,  destaca-se  a  criação  da  Unidade

Gestora de Aquisições Públicas, que cx5ntralizará as atividades de planejamento, execução e

controle das contratações municipais, em consonância com a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações  e  Contmtos  Administrativos}.  Essa  estrutura  possibilitará  maior transparência,

eficiência  e  segumnça  juridica  nas  compras  govemamentais,  atendendo  às  demandas  da

administração pública com maior celeridade e cont[ole.

a)         1. Estrutum da unidade Gestora de Aqujsições públicas

A  nova  Unidade  de  Gestão  de  Aquisições  Públicas  contará  com  uma  equipe  técnica

especializada, composta pelas seguintes cargas e funções:

•           Gestor de Aquisições públicas: responsável pela direção e supervisão geral das

politicas  de  compras  e  licitações  do  municipio,  garantindo  a  confomidade  com  a
legislação vigente.

•          Coordonador do setor de compras: encarregado da gestão dos processos de

aquisição  de  bens  e  serviços,  bem  cDmo  do  controle  de  estoques  e  almoxarifado

municjpal.

•           CooHenadordo setorde Licitaçoes: responsável pela organização e condução

dos  procedimentos  licitatórios,  assegurando qiie a§ contratações sejam  iealizadas  de

foma transparente e eficiente.
•           Agente  de  Contrataçao:  designado  para  conduzir os  procx±  licftatórios  e

demais contratações diretas, conforme detemiina a Lei n° 14.133/2021.

•           Pregoeiro:  encarregado  da  condução  dos  pregões  pre§encjais  e  eletnônicos,

garantindoacompetitividadeeaeoonomia.dadenasaquisiçõesmunicipais.
•           Equipe de Apoio: composta porservidores inoumbidos de prestação de supone

técnicx)eadministrativoàsatividadesdecontrataçãopública,garantindoocumprimento

dos procedimentos legajs e operadonaís.

A  estruturação clesta unidade  permitirá a especialização dos §ervidores  nas funções  públicas

relacionadas  às  compras,  mitigando  riscx}s  e  promovendo  maior controle  sobre  o§  contratos
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administrativos.   Além   disso,   busca-se   aprimorar   a   gestão   estratégica   dos   recursos

municipais,   economizando   desperdícios   e   garantindo   o  alinhamento   dos   processos   de

aquisiçáo às Íeais necessidades da administração.

b)         2. Critérios de Remuneração e vincuhçao ao sa[ário Base do Es¢riturário

Considerando a i-elevância e a responsabilidade atribuída a cada função dentro da Unidade de

Gestão  de Aquisições  Públicas,  a  remuneração  das  cargas foi  exigida  com  base  em  um

percentualdosaLãriobasedoeargodeEscriturárjo.garantindoproporcionalidadeeequilíbrio
na  estrutura  remuneratória,  Essa  vinculação  assegura  maior  equidade  na  distribuição  das

remunerações,  valorizando  os  sewidores  de  acDrdo  oom  as  suas  atribuições  e  nivel  de

responsabilidade dentro da administração pública.

Essa medida não apenas estabelece um padrão objetivo e bansparente para definição dos

vencimentos.   mas  também   pemite   um   melhor   planejamento   orçamentário,   prevenindo

distorções  salariais e garantindo a compatibilidade dos valores com a realidade financeira do

município.

c)        3. Criação de cargo comissionado na §eeretaria de saúde
Além da restrição administnativa e da criação da Unidade Gestora de Aquisições Púb]jcas, o

presente Projeto de Lei prevê a criação de um cargo em comBssão na Secretaria Municipal d®
Saúde, com o objetivo de melhorar a qualidade e a eficiência do atendimento na rede pública de

saúde.

A função gratificada serã designada a servidores que desempenhem atividades estratégicas para

o  aprimoramento  da  prestação  de  serviços  de  saúde,  permitindo  melhor  organização  das

demandas  e  maior agilidade  na  implementação  de  politicas  públicas  voltadas  à  assistência

médica e hospitalar.

Essa medida é fundamental para garantir a continuidade e a melhoria dos seriços oferecídos à

população, garantindo que a gestão da saúde miinidpal seja conduzjda de foma mais eficiente
e coorc]enada, a]m ênfase na ampliação c]o aoesso e na otimização dos recLirsos disponíveis.

d)         4. Jurisprudência

0  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  refei.êna.a  modelos  administrativos  já  consolidados  e

juridicamente validados, a exemplo da legislação vigente no Município de são José do Rio pardo,

que instituiu  cargos de gestão  na administração pública municipal.  Esse modelo foi  objeto de

anãlise no lnquérito Civil n® i4.o432.o000112/2022-1, instaurado pela Promotoria de Justiça de

São José do Rio Pardo para apurar supostas irTegularidades na criação dos referidos cargos.

Após  criteriosa  avaliação  da  legalidade  do  ato  normativo,  o  Ministério  Público  arquivou  o

inquérito, por não identificar qualquer violação às normas oonstitudonais e administrativas.

Dessa forma, a legislação permanece em vigor, servindo como parâmetro técnico e juridico para

a estruturação das funções de direção e chefia neste projeto,  garantindo segurança jurídlca e

eficiência administrativa.
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e)         5. Conclusão

0 presente Projeto de Lei representa um avanço significativo na modem'ização da administração

pública  munic!pal.  promovendo  a  especialização  das  atividades  e  a  cmganização  dos  niveis

hierárquicos de forma mais efidente. A criação da Unidade de Gestão de Aquisições Públicas

trará maior controle e transparência aos processos licitatórios, enquanto uma nova estrutuia de

pagamentos garantirá equilíbrio e justü na política salarial.
Além disso, a criação de iima ftinção gratificada na Secretaria Municipal de Saúde reforça o

compromisso da administração cx}m a  melhoria contínua dos serviços prestados à população,

contribuindo para um sistema de saúde mais eficiente e acessível.

Dessa forma, a aprovação deste Projeto de Lei é essencial para consolidar uma gestão pública

mais eficiente, transparente e alir]hada às melhones práticas de govemança.

Por todo o exposto, submetemos o presente Projeto de Lei Complementar à aprecjação desta

Colenda  Câmara  Municipal,  cehos  cle  que  sua  aprovação  representará  mais  um  avanço  na

gestão pública de Platina.

Contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a apmvação deste imponante projeto em

SESSÃO ORDINÁRIA.

Respeitosamente.

Donizete Apa

Ppeféito Municipal

Rua: João de Souza Martins, 577 - CEP: 19990-015 - PIAírlNA/SP



EMENTA:  Análise  do   impacto  orçamentário  e  financeiro  decorrente da  concessão  de

gratificação aos coordenadores da  Prefeitura  Municipal de  Platina, com base na  projeção

da  Receita  Corrente  Líciuida  (RCL)  e no cumprimento dos  limites fiscais estabelecidos pela

Lei   de   Responsabilidade   Fiscal   (Lei   Complementar   n9   101/2000).   0   estudo   avalia   a

sustentabilidade da despesa dentro dos parâmetros legais e orçamentários, considerando

a compatibilidade com  a Lei orçamentária Anual  (LOA) Municipal.

CONSULTA:  Trata-se  de  consuka  formulada  pelo  Secretário  Municipal  de  Administração,

Sérgio Luiz de Mello, acerca do impacto orçamentário e financeiro decorrente da concessão

de gratificações aos coordenadores da Prefeitura Municipal de Platina.

1.    lntrodução

Este parecer tem por finalidade analisar e evjdenciar o impacto financeiro e orçamentário

da concessão de gratificação aos t:oordenadores da Prefeitura Municipal de Platl.na, com base

na  projeção  da  Receita  Corrente  Líquida  e  em  conformidacle  com  os  parâmetros  legais  e

normativos. Além de demcinsti.ar a viabilidade fiscal do projeto, o estudo ressalta os benefi'cios

estratégicos  que   a   medida   proporcionará   à   administração,  tais  como   a  valorização   dos

servidores,  a   melhoria  do  desempenho  e  a  promoção  de  uma  gestão  mais  eficiente  e

inovadora.

Z.    Base Legal e considerações Normativas

Em  atendímento  à  Lei Complementar n9  101/2000 -Lei de Re5pon5abilidade  Fiscal  (LRF),

os limites de despesa com pessoal foram considerados, conforme:

1-          art.19,  incisolll:  limitede60%daRCLpara adespesatotalcom pessoal;

11-         art.  20,  jnciso lll, ali'nea  "b'.:  limite de 54% da  RCL para o  Executivo Municipal;



111-       art.  59,  §19,  inciso  11:  alerta  do  tribunal  de  contas  caso  a  despesa  total  com  pessoal

ultrapasse 90% do limite máximo (48,6% cla RCL).

Além disso, o usci do lpcA como parâmetrci para a projeção da RCL reforça a aderência do

planejamento orçamentário aos indicadores macíoeconômiccis, garantindo a previsibilidade e

a consistência rta evolução dos valores.

3.    lmpacto orçamentário e Financeiro

A análise do  impacto financeiro foi  realizada  com  base  nos dados  de  projeção  da  Receita

Corrente  Líquida  do munjci'pio e nos custos anuais previstos para  as gratificações.  Os valores

anali5ados são os seguintes:

Situação Atual e Projeção para os Próximos Exercícios (valores anuais em RS)

. , u 11 1 1 11 1 , Receita  Corrente .I[.lL1-[.I. . Custo Anual da rl-lT.T.Tlr.Tlt

líquida  (RCL) lpcA* tTZ5',l,lRII,l= RCL (%,

2025 R$ 44.000.000,00 5,660/o R$  172.743,96 0,727%

2026 R$ 45.914.000,00 4,48% R$ 180.482,89 0,727%

2027 R$ 47.750.560,00 4,00% R$ 187.702,20 0,727%

2028 R$ 49.565.081,28 3,78% R$ 194.797,35 0,727%

2029 R$ 51.052.033,72 3,05% R$ 200.738,67 0.J2.Joyío

2030 R$ 52.583.594,73 3,00% R$ 206.760,83 0,727%
*Banco Central -Relatório Fc)cus

A análise demcinstrou que a despesa anual com gratificações, fixada em 0,727% da RCL,

permanecerá  estável  mesmo  ccim  o  aumento  nominal  da  receita  ao  longo  dos  exercícios.

Destacam-se os segLiintes  pontos:

3.1.       Sustentabilidade Fiscal

Os valore5 projetados evidenciam que o impacto da despesa com gratificações é ínfíma em

relação  à  RCL,  permanecendo  substancialmente  abaixo  dos  limites  legais,  o  que  atesta  a

robustez clo Planejamento Orçamentário Municipal.

3.2.        lntegração com  lndicadores Econômicos

A utilização do lpcA como referência para o crescimento da RCL as5egura a atualização dos

pa râmetros de receita, sem que os reajustes das gratificações comprometam o equilíbrio fisca 1.

3.3.       BenefíciosAdministrativos e de Gestão



A concessão da gratificação constitui um instrumento estratégico para:

1-            Valorização dos servidores: o reconhecimento financeiro dos coordenadores promcwe

o aumento da motivação, da produtividade e do engajamento com as metas institucionais;

11-           Retenção   de   Talentos   e   Qualificação   Técnica:   ao   incentivar   a   permanência   de

profissionais experientes, a medida contribui para a continuidade e a estabilidade dos sewiços

públicos, reduzindo a rotatividade;

111-          Eficiência na Gestão pública:  o incentivo financeiro, aliadci à utilização de ferramentas

tecnológicas  e   de   monitoramento  de   desempenho,   propicia   um   ambiente  de  trabalho

dinâmico  e  orientado  para  resultados,  resultando  em  ganhos  mensuráveis  de  eficiência  e

agilidade na execução das Políticas Públicas.

4.    Conclusão

A análise dos dados financeiros, em conjunto com a projeção da Receita Corrente Li'quida

atualizada  pelo  lpcA, evidencia que a despesa anual com gratificações, fixada em 0,727% da

RCL,   mantém-se   substancialmente   abaixo   dos   limites   legais   estabelecidos   pela   Lei   de

Responsabilidade  Fiscal.  Essa  consistência  reflete a  robustez do  Planejamento  Orçamentário

Municipal,  demonstrandci  que  o  investimento  não  compromete  o  equili.brio fiscal,  mesmo

diante do crescimento nominal da  receita.

Ademais,   a   concessão   da   gratificação   transcende   a   simples   conformidade   fiscal,

configurando   uma   estratégia  fundamental   para  a   modemização  da   Gestão   Pública.  Ao

reconhecer   e    valorizar   os   coordenadores,    a    medida    estimula    o    aprimoramento   da

produtividade, fortalece a retenção de talentos e promove um ambiente de trabalho dinâmico

e  orientado  para  resultados.  Essa valorização impacta diretamente  a  eficiência  dos serviços

prestados à população, consolidando a imagem de uma Administração comprometida com a

excelência e a  inovação.

Portanto,   a   implementação   desta   polftica   não   apenas   assegura   a   sustentabilidade

financeira dc) Município, mas também reforça os mecanismos de governança e transparência,

integrando    os    aspectos    financeiros,    juridicos    e    ciperacionais    em    uma    abordagem

multidisciplinar.   Em   síntese,   a   concessão   da   gratificação   representa   um   investimento

estratégico,  capaz  de  impulsionar  a   melhoria  contínua  dcis  processos  administrativcis  e,

consequentemente, elevar a qualidade dos serviços públicos prestados.



3,8,
PARECER

Conforme solicitacão vem informar aue o estudo do impacto financeiro e orcamentário é

f@vorável obedecendo a  Lei com Iementar  101 e deverá estar de acordo com a Lei

Orcamtntirl®  Ar`u-l  e  camoathtd  cotn  a  Lel  de  Dtrttrfzd  ücmentáTb  e  o  Plirto

Plul.ianual.

PLATINA-SP,19 de março de 2025.
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Matheus Bernardo Delbon

CRC N9 de Registro: 1SP355954

Responsável Técnico  |  lnstituto Evoluta
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25/03/2025

De: ASSESSORIA CONTÁBIL/FINANCEIRA
Para:  GABINETE  DO PREFEITO

Assunto:  lmpacto econômico-financeiro e fiscal  na criação de cargos
e  funções  na  estruturação  organizacional  da  Unidade  Gestora  de
Aquisiçõe§ Públicas.

Conforme  nos  foi  solicitado  pelo  Senhor  Prefeito,
efetuamos cálculos e análises sob os aspectos econômicos, financeiros e
a    LRF   em   face   a   criação   de   cargos   e   funções   na   estruturação
organizacional  da  Unidade  Gestora  de  Aquisições  Públicas  na  estrutura
Administrativa    da    Prefeitura    Municipal    de    Platina,    conforme    abaixo
demonstrado.

1  -DADOS PRELIMINARES

/   Gastos com Pessoal -Exercício 2024 = R$ 14.873.738`
t'   Receita Corrente Liquida 2Q2024 = R$ 39.889.700'
/   Percentual LRF = 37,280/ol

v`   Da criação de Cargos e Funções:

Qtd. Cargo Provimento Vencimentos

01 Gestor de Aquisições  Públicas Comissão R$ 4.500,00

01 Agente de Contratação Função Gratjficada R$  1.026,64
01 Pregoeirc} Função Gratificada R$ 858,03

01 Coordenador do Setor de Compras Função Gratificada R$ 684,42
01 Coordenador do Setor de Licitações Função Gratificada R$ 684,42
03 Equipe de Apoio Função Gratificada R$ 513,32

01 Gestor da Saúde Comissão R$ 4.5Clo,00

2 -DA METODOLOGIA DE CÁLCULO

Vr . Airvf i i 3° Salárjo 1/3  Férias Previdencia Total
01 36.000 3.000 1.000 4.800 44.801
08 74.348 6.194 2.064 9.912 92.526

137.327
Considerando 8/12 ano 2025

Rua:  João de Souza Martins, 577 -CEP:  19990-015 -PljATINA/SP
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3 -DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E LRF.

;y     _   _    x"4JrÁX     +         ESPEC|F|CAÇAO     x        :x'       .-;xÚ`.!k VALORE§:x., RS mii

1.  Superávit Financeiro Exerc. Anterior t 9.544.249

2. Receita total Prevista -liquida 44.000.000

3.  Disponibilidade  Financeira (1+2) 53.544.249

4. Custo já considerado no exercício2 2.174.516

5 -Custo deste lmpacto 137.327

6. Custo com Pessoal a considerar 2.311.843

7. Total a ser considerado 2.311.843

8.  lmpacto Orçamentário (4/2) 5,25
9,  lmpacto  Financeiro (4/3) 4,31

10.lmpacto sobre a RCL 5,79

r=.:.;.`Jí`

PLATINA
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2  R$  1.116.075,22 + R$  776.315   reoneração cla folha não considerada anteriormente  (de

8% para  12%  de  lNSS) +  R$ 89.836 + R$  192.290 =  R$ 2.174.516.

A  Receita  Corrente  ljquida  projetada  para  o  exercício  de
2.025 com base na apurada em 2024, é de R$ 39.889.700.

3.2   -  A   Despesa   com   pessoal  projetada   para   2025,  já
computado o presente lmpacto é de R$ 17.163.581  (RS i .892.39o + RS i70.290 + RS ig2.2go
+ 89.836  +  R$  137.327).

Portanto, o Índjce percentual previsto é de 43,^ó2V°/b, dentro
do limjte legal da  LRF -LC  101/00.

4) - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no  1° Exercício 2.311.843
lmpacto % sobre o Orçamento do 1° Exercício 5,25
lmpacto % sobre o Caixa no 1° Exercício 4,31

Valor da Despesa no 2° Exercício 2.950.875
lmpacto % sobre o Orçamento do 2° Exercício 6,70
lmpacto % sobre o Caixa no 2° Exercício 5,50

Valor da Despesa no 3° Exercício 3.709.807
lmpacto % sobre o Orçamento do 3° Exercício 8,42
lmpacto % sobre o Caixa no 3° Exerc(cio 6,91

Considerado apenas a reoneração da previdência

Hua:  João de Souza Martins, 577 -CEP:  19990-015 -PLATINA/SP
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Diante   dos   demonstrativos   apresentados   acima,   sobre   o
lmpacto  Orçamentário-Financeiro e sobre a  Receita  Corrente  Líquida,  demonstra que
não ocorrerá extrapolamento dos limites legais e tais acréscimos no exercício em curso
poderão ser suportado pelo superávit financeiro do exercício anterior.

5) ART.167-A (EC 109)

*dados preliminares

Esse é o estudo que SMJ submetemos.

Antonio Carlos de Araujo

CT -CRC  I SP162028/O-9

Rua: João de Souza Mariíns, 577 -CEP:  19990-015 -PLATINA/SP
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Ofício n°. 95/2025 - Gab/PMP.

PLATINA
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PLatina, 26 de março de 2025.

Assunto: "Encaminha Projeto de Lei Ordinária n° 11/2025 e 12/2025

Excelentíssimo Sen lior Presiderie,

A Prefeitura Municipal de Platina,  representada pelo Sr.  Preféito Donizete

Aparecido Ferreira de Lima, apresenta iespeitosamente a Vossa Senhoria a solicftação

para análise, com base na Lei Orgánica do Municipio de Platina:

•    Projeto de Lei n°.  112025 -t`Estabeleoe critérios de transição para
nova    Estrutura    Administrativa,    dispõe    sobre    a    estruturação
organizacional  da  Unidade  Gestora  de  Aqui§içõee  Públicas  e  dá
outras pTovidências. D

•    Projeto  de  Lei  n°.   12/2025  -  "Dispõe  sobre  inclusão  de  dotações
orçamentárias     no     Plano     Plurianual,     na     Lei     de     Diretrizes
Orçamentárias do Município de Platina e abertura de crédito adicional
especia[ no onçamento programa para o exercício de 2025".

Ao   ensejo,   apresentamos   protestos   de   elevada   estima   e   distinta

consideração  e  colocamo-nos  à  disposição  pana  o  que  for  perijnente,  no  âmbito  de

nossas atribu ições.

À Sua Excelêncja o Senhor
VALDIR FFUGOSO
Presidente da Càmara Municipal
Plenáric] üvereador Ataliba Nogueira de Souza"
Câmara Municipal de Platina - SP

Rua: João de Souza Mart.ins, 577 -CEP: 19990-015 -PLATINA/SP
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PROJETO DE LEI N° 12/2025 DE 26 DE MARCO DE 2025.

PLATINA
W. `.AeÀ-..A-m .o* `r«L

"Dispõe sobre  ihclusão de dotações orçamentárias  no

Plano Plurianual, na L®i de Diretrizes Orçamentárias do
lvlunic[pio  de  Platina  e  abeftura   de  crédito  adicional

especial  no  orçamento  programa  para  o  exercicio  de
2025„.

Jlst

DONIZETE   APAREC]DO   FERREllu   DE   LlmA,   Prefeito

Municipal  de  Platina,  no  uso  de  suas atribuições  legais,  faz

saber,  qLie  a  Câmara  Municipal  de  Platina,  aprovando  ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1° Fica incluído no Plano Pluriariual -PPA 2022-2025 do Município de Platina,

Estado de São Paulo, as dotações orçamentárias, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Aft. 2° Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o Exercício

de 2025, as dotações orçamentárias, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

Arl  3° Fjca autorizado a abertura de crédfto  adidonal  especial  no valor de  R$

12.000,00   (Doze   mil   Íeais),   destinado  à   inclusão   de   dotações   orçamentárias,   conforme

classificação orçamentária abaixo:

08241

082410009

082410009. 2.031000

Fonte de Recursos:

Aplicação:

3.3,90.32.00.00.00

Valor:

3.3.90.39.00.00.00

Valor:

Total:

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

GESTÃO DA ASSISTENCLA AO IDOSO

MANUT. CENTRO DE CONVIVÉNCIA DO IDOSO (Ccl)

02 TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

500.0032 Serv. de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

MATERIAL DE CONSUMO

R$ 6.000,00

0UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

R$ 6.000,00

R$ 12.000,00

•;.:.:.,..::.

Ar(. 4° As despesas neces§árias com a execução da presente Lei bem como a abedura

do  crédito  especjal  serão  custeadas  através  de  transferência  Fundo  a  Fundo  do  Govemo

Rua: João de Souza Martins, 577 -CEP :  19990-015 -PIATINA/SP
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Estadual,  Secretaria de Desenvolvimento Sodal -SEDS, no valor de R$  12.000,00 (Doze mil

reais), provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exencício anterior,

atendendo o disposto no Ariigo 43. §  1°, inciso 1 da Lei 4.320/64 de  17/03/1964,  podendo ser

suplementada por decreto se necessàrio.

Art. 5°  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° Esta lei entrarã em vigor ria data de sua publicação.

Prefeítura Municipal de Platina, 26 de marpo de 2025.

Rua: João de Souza Mar[i"s` 577 -CEP :  19990J) 15 -PIATINA/SP
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JUSTIFICATIVA

Excelent.'ssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

PLATINA
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Encaminhamos para análise de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 12/2025,

que "Dispõe sobre inclusão de dotações orçamentárias no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Município de Platjna e abertura de crédito especial  no orçamento programa

para o Exercício de 2025 e dá outras providêndas."

0 referido projeto destina-se a inclusão de dotaçõe§ para o sstor da Assistência,

cx)m recursos financeiros de transferência Fundo a Fundo do Govemo Estadual, Secretaria de

Desenvolvimento Social -SEDS sendo o valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para custear

as  atividades  desenvolvidas  pelo  Serviço de  Convivência  e  Fortalecimento de  Vínculos  para

ldosos, visando sua qualificação.

Tal recurso será de grande vaJja na manutenção do Ccl do município, tendo como

princípios básicos a equidade e integralidade das ações sociais prestadas aos idosos.

A  inclusão das dotações orçamentárias, terá como fonte o superávit financeiro

apurado no balanço patrimonial do exercicio anterior, atendendo o disposto  no Artigo 43,  §  1°,

inciso 1 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964.

Por(anto,  em face da  relevância da  matén-a, solicftamos a especial atenção dos

nobres vereadores para aprea.ação e aprovação do referido Projeto de Lei, de modo que seja

analisado, discutido e votado, nec£ssariamente em SESSÃO ORDINÁRIA.

DONIZETE APA

A Sua Exclência, o Senhor,

Valdir Fragoso

Presidente Da Cãmara Municipal

Platina -SP.

Preféb MLinjcipa]

Rua: João de So:uza Martins, 577  -CEP:  19990-015 -PLA:TINA/SP
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Platina, 20 de fevereiro de 2025

Assunto: Encaminha Proposta n° 01 /2025 de Emenda a Lei Orgarica.

Exce]entissim o Senhor Presidente,

A  Prefeitun  Municipal   de  Plalna,  representada  pelo  Sr.   Prefeito  Donizete

Aparecido  Ferreira  de  Lima,  apresenta  respeitosamente  a  Vossa  Senhoria  a  solicitapao  para

analise, com base no Artigo 27, 11 da Lei Organica do Municipio:

•           Projeto de Emends a I.a onganica n°. 0lcor5, que: "Disp5e sobre a adequacao

dospransparaenvioedevolucaodasLeisoxpamentiras,ajustandoocalendalolegislativonoprimeiroano

demandatoediotrfusprovidchcias.".

Ao  ensejo,  apresentamus  prutestos  de  elevada  estina  e  disthta  consideracao  e

co]ocamo-nun a disposi¢o para o que for pertinente, no ambito de nossas atril)uicties.

DONIZETE APARE FERREIRA DE LIMA
Prefeito do Municfpio

A Sua Exce]encia o Senhor
vALDm FRAGOsO
DD. Presidente da Camara Muniei|)al
P]enfirio "Vereador Ataliba Nogueira de Souza"
Camara Municipal de Platina - SP
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pROpOsTA NO I DE EMENDA A LEI ORGANlcA DO MUNlcipro

"Disp6e   sobre   a   adequacao   dos   prazos   pars   envio  e

devo]ucao das leis orcamentarias. ajustando o calendfrio
legislativo   no   primctro  ano   de  mandate   e  di   outras

providencias."

DONIZETE    APARECID0    FERREIRA    DE    LIMA,
Prefeito  Municipal  de  Platina,  no  uso  de  suas  athbuig6es
legais,  e  com  fulcro  no  Artigo  27,  11  da  Lei  Orgarica  do
Municipio,     prop6e    a    segunte    EMENDA    A     LEI
0RGANICA D0 MUNIcipIO:

Art. 1®) Os incisos 11 e Ill do Art. 66 passam a vigorar com as seguintes redap6es:

11 - 0 projeto da Lei de Diretrizes Orcamentalas sch encaminhado anualmente ate o dia 30 de
abril e devolvido para sancao ate o dia 30 de junho, exceto no primeiro uno de mandato, que os
referidos prazos ser5o: 31 de agosto e 15 de dezembro; e,

Ill - 0 projeto de Lei Ongamentaria Anual sera encaminhado ate 30 de setembro e devolvido para
sancao ate o encerramento da sessao legislativa.

Art. 2°) Esta emenda a Lei Organica entrari em vigor na data de sun publicapao.

Platina, 20 de fevereiro de 2025

DONlznTn APART,ir2%:rmADE
Prefeito Municipal

LIMA
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JIJSTIFICATIVA A PROI'OSTA N° 1 DE EMENDA A LEI ORGANICA

Senhor Presidente ,
Senhores(as) Vereadores(as):

A presente propositura de emenda a LOM visa adequnr os prazos

para envio  das Leis relativas ao Planejanento Orcamentato do Municipio,  mats precisamente
quanto  aos  prazos  de  apresentapao  da  Lei  das  Diretrizes  Ongamentdrias  no  primeiro  ano  de
mandato, ben como da Lei Orcamentaria Anunl.

Vale fusar que, embora a Lei Complementar prevista no Art.  165, §

9°,  I  e  11  da  Constituicao  Federal  tenha  sido  editada  (LC  101/00),  esta nfro  fixou  prazos  para
apresentapao de tais normas ao Poder Legislativo, deixando os Entes Federados definir tats prazos
nas suas respectivas Cartas.

Dessa  forma,   nossa  Lei   Organica  fixou  datas   que   se  tomam
incongruentes do ponto de vista tecnico, tendo em vista o envio, no primeiro ano de mandato, do

projeto  de  Lei  das  Diretrizes  antes  do projeto  de  elabora9ao  do  PPA,  visto  que  os  anexos  do
primeiro derivam dos anexos do segundo.

0 flurograma abaixo, extraldo do Manual de Contabilidade Ptiblica
da S'IN, mosrm esquematfcamen[e como funclona o assunto:

Deflne estrateglas,
diretrizes a metas da
administra¢3o  publica

pera o pe/Iodo de
4  anos.

P'I|,® PlvrLnngl

'PPA)

mesmo tempo.

L.i d. Diprfu-
Orpmntiri.. (LJro)

Regras para elaborar a
exeeutar o or¢amento
do ano segulnte;
D€flr`e priorldacles e
meta5 do governo.

Est`ma as receltas a

programa as de5pesas
de cada ano. de acordo
com as prioridades do
PPA a as regras

estabelecldas pela 1 DO.

I.iOp-as
AJ'U)I (LOA)

Assim,  deve-se  equncionar o  assunto,  remetendo  tais  projetos  ao
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Qunto ao prazo de envio da Lei Orcamentaria, este se mostra muito
cedo (31  de agosto), sendo que o ideal seria no final de outubro. Contudo, sabemos tambem que
acabasendoexiguootempoparaahalise,andienciasediscuss6es,aprovapaoeretomoparasan9ao.

Nesse    sentido,    propomos,    como    acontece    na    maloria    dos

Municipios, a alterapao da data para 30 ae setembro.

Sendo   estes  os  motivos  pelos   quais  propomos  tals  alterap6es,

conclamamos os Nobres Vereadores a aprovapao e alterapao nos referidos prazos, dando assim a
devidaadequapaoaoassunto,hajavistaosatunisprazosvigentes,emcaraterdeURGfiNCIA.

DONIZETE

Platina/SP, 20 de fevereiro de 2025

Prefeito Municipal de Platina/SP
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Oficio n°. 59/2025 -Gab/PMP.                                      Platina,19 de fevereiro de 2025.

Assunto: .Encaminha Projetos de Leis Ordinarias n°. 03/2025 - 04A2025 - 05/2025 -

06/2025 07/2025 e 08/2025." Projetos de Leis Complementares n° 05/2025 - 06/2025 e

0712025.

Elc®l®ntis3imo Senhor Pre§idente,

A Prefeitura Municipal de Platina, representada pelo Sr. Prefeito Donizete

Aparecido Ferreira de Lima, apresenta respeitosamente a Vossa Senhoria a solicitacao

para analise, com base no Artigo 29, lnciso V e Artigo 45, lnciso XI, da Lei Organica do
Municipio de Platina:

•           Projeto de Lei ordinaria n®. 03ra025, que:  BDisp6e sobre inclusao de

dotap6es oneamentarias no Plano Pluhanual, rna Lei de Dinrfees Oreamentarias do Municipio de

Platina  e abertura  de  cfedito adjcional  especial  no orpemento  programa  para  o Exercicio  de

2025D.

•          Projeto de Lei ordiniria n°. 04ra025, que:.Disp6e sobre inclusao

de  dotagao  ongamenfaria  no  Plano  Plurianual,  na  Lei  de  Diretrizes  Ongamentarias  do

Municipio de  Platina e  abertura de cfedito adicional especial  no ongamento  programa

pare o Exercido de 2025".
•          Projeto de Lei ordinaria n°. 05ra025, que:.Disp6e sobre inclusao

de dotap6es ongamentarias no Plano Plurianual,  na Lei de Diretrizes Ongamenfarias do

Municipio de  Platjna e  aberfura de credito adicional especial  no ongamento  programa

Jara o Exercfoio de 2025-.

•          Projeto de Lei ordiharia n°. esra025, que: P.Disp6e sobre inclusao

de dota96es ongamentarias no Plano Plurianual,  na Lei de Direthzes Oncamentarias do

Municipio de  Platjna e  abertura de cfedito adicional especial  no ongamento  programa

para a Exercicio de 2025".

•          Projeto de Lei ordinaria n®. 07cO25, que: ouDisp6e sobre inclusao

i    de dotac6es ongament6rias no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orcamentarias do

Municipio de  PLatina e abertura de credito adicional especial  no orgamento  programa

para o Exeroicio de 2025".

I..pr



•,..```

Prefeitui.a Municipal de Platina
ESTAO0 DE SAO PAULO

CNPJ 44.543.999/0001 -90
Fon®:  (18)  3354-1171

site: w`mr.platina4p.gov.br I ®mail: 9.cretarie®platiTiaap.!o`/,br

cat,I.,,n4    TJ6'.r-:hRE

PLATINA
i  >  T-4iL.ii-..loo pO. sect

•          Projeto de Lei ordinaria n°. 08/2025, que: ""Disp6e sobre inclusao

de dotag6es ongamenfarias no Plano Plurianual,  na Lei de Diretrizes Orpementarias do

Municipio de  Platina e aberfura de credito adicional especial  no ongamento  programa

para o Exercicio de 2025".

•          Projeto de Lei complementar n°. 05/2025, que: "Disp6e sobre a

ampliaeao de vaga pare ce cargos de Atendente do Setor de Serviap Social no quadro

de  Funcionarios  Pdblicos  Municipais  da  Prefeitura  Municipal  de  Platina,  e  da  outras

providencias."

•          Projcto  de  Lei  Complemenfar  n°.  06rm25,   que:   "Estabelece

criterios de transigao para nova  Estrutura Administrativa,  disp6e sobre a estruturagao

organizacional da Unidade Gestora de Aquisig5es Pdblicas e da outras providencias."

•          Projeto de Lei complemenfaT n°. 07/2025, que: "Disp6e sobre a

concessao de Gratifica9ao Especial pare AIvidades de Manuten9ao Emergenctal e/ou

Fora do Hofario de Expediente e da outras providencias correlatas."

Ao  ensejo,  apresentamce  protestos  de  elevada  estima  e  distinta
eongideraeao e colocaMo-nos a dispeeiefo pars a qu¢ for per(:n®hto, no arnb:to
de nossas atribui§6es.

do Municipio

A Sua Excelencia a Senhor
VALDIR FRAGOSO
DD. Presidente da Camara Municipal
P[enario `fvereador Ataliba Noguejra de Souza"
Camara lvlunicipal de Platjna - SP
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 7 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Disp6e sobre a concessao de Gratificacao Especial pars
Atividades   de   Manutencao   Emergencial   e/ou   Fora   do
Hofario de Expediende e da outras providencias corTelatas."

DONIZETE    APAREC]D0    FERREIFIA    DE    LIMA,    Prefeito

Municipal,   no   uso  de  suas  atribuigives  legais  conferidas   no

disposto no Artigo 26,  lncjsos  11, da Lei  Organica do Municipio,

FAZ SABER, que a Camara Municjpal de Platina aprovando, ele

sanciona a seguinte Lei.

Art.  1° Fica  instituida a  Gratifica9ao  Especial  para Atividades de  Manutengao  Emergencial

e/ou  Fora do Hofario de Expediente,  destinada exclusivamente a urn servidor municipal  do

quadro permanente que exerca fune6es ligadas diretamente as demandas emergenciai§ do
Municipio de Platina, como ajudantes gerais, pedreiros, serventes e outros cargos braeais.

§ 1°. A gratificae5o sera paga para apenas urn servidor do quadro permanente de cada vez.

§ 2°. Quando o servidor designado para a percepcao desta gratificagao se afastar por motivos
de ferias, licenea medica ou outros afastamentos legais, a gratificapao podefa ser paga a urn

segundo  servidor  que  o  substituir formalmente  durante  o  periodo  do  afastamento,  sendo

vedado o pagamento simultanco para mais de dois servidores.

Art. 2° A Gratificaeao prevista no artigo anterior sera caloulada no percentual de 30% (trinta

por  cento)  sobre  o  salario  base  do  cargo  efetivo  ocupado  pelo  servidor  designaclo  para
executar tais atividades.

Art.  3° As  atividades  emergenciais  abrangidas  por esta  gratificaeao  incluem,  mas  nao  se

limitam  a:

I  -  Pequenas  manutene6es  emergenctais  em  predios  pdblicos  municipais  para  garantir  a

seguranea  e  functonalidade,  tajs  como  conserto  de  encanamentos,  reparo  de  tomeiras,

manutene6es na parte eletrica, ajustes em fechaduras e outras necessidades correlatas;

11 -Auxilio na organizaQao e estnituragao de eventos festivos do Municipio;

Ill -quaisquer outros serviaps de natureza urgente que demandem atuapao imediata fora do

hofario de expediente regular.

Rua: Jodo de Souza Martins, 577 -CEP: 19990-015 ~ PljITINA/SP
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Art. 4° As  horas  extras  realizadas pelo servidor durante as  atividades emergenciais serao

calculadas e pagas normalmente, nos termos da legislacao vigente, sem que a Gratificacao

Especial instituida por esta Lei integre a base de calculo para esses pagamentos.

Art. 5° 0 servidor designado para as atividades previstas nesta Lei devefa permanecer em

regime   de   pronto   atendimento,   ficando   a   disposieao   pare   a   resolueao   de   problemas

emergenciais qije possam sungir no ambito do Municipio

Art. 6° A gratificaQao prevista nesta Lei:

I  -  Nao  se  incorpora  ao  salario  do  servidor para  qualquer fim,  incluindo  aposentadoria  e

demais vantagens;

11  -  e  devida  exclusivamente  durante  o  periodo  em  que  o  servidor  estiver  efetivamente

designado para as atividades emergenciais.

Art. 7° A designacao do servidor para realizaeao das atividades previstas nesta Lei sera feita

pelo  Chefe  do  Poder  Executiro  ou  pela  autoTidade  administrat;va  competente,  median{e

justificativa par escrito.

Art.  8°  As  despesas  decorrentes  da  exeoucao  desta  Lei  correfao  a  conta  de  dota?6es

ongamentarias pr6prias, suplementadas se necessario.

Art. 9°Esta Lei entrafa em vigor na data de sua publicacao.

Art.10 Revogam-se as disposigives em contfario.

Prefeitura Municipal de Platina,  19 de fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal

Rua: Joifo de Souza Martins, 577 -CEP: 19990-015 -PLAIINA/SP
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JUSTIFICATIVA AO

PROJET0 DE LEI COMPLEMENTAR N® 7 DE 19 DE FEVEREIRO 2025

Excelentissimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores(as),

PLATINA
i|p>  Ta^.AiH^NDO .oQ voci

0  presente Projeto de  Lei  Complementar tern par objetivo instituir a  Gratjficafao

Especial  para  Atividades  de  Manuteng5o  Emergencial  e/ou  Fora  do  Hofario  de
Eirpedr.ente,   visando   suprir   uma   necessidade   premente   e   estrategica   no   ambito   da

administragao ptlblica municipal de Platina.

Atualmente,   a   demanda   por  manuteng6es   emergenc;ais  e   atividades  que  se

estendem  a[em  do  hofario  regular de  expediente tern  se  intensificado,  especialmente  em

situacties que envolvem:

•         Garantia  da  continuidade  dos  servigos  pdblicos  essencjais  -como  reparos

urgentes  em  pfedios  ptiblicos  que  asseguram  a  seguranca  e  funcionalidade  de  espaeos

administrativos, de satlde e de educagao;

•         Atendimento   a  eventos   pdblicos   e  demandas  extraordinarias  -  induindo

suporte a infraestrutura e organizagao de eventos ofidais do Municipio;

•         Resolueao  de  situagbes  imprevistas -como  interven96es  emergenctais  em

estruturas que apresentam risco a popula¢ao ou a operacionalidade da administraeao.

Diante  desse  cenario,  verifica-se  a  necessidade  de  esfabelecer  uma  gratificaeao

especifica,   a  qua[  sera  concedida  exclusivamente  a   urn  servidor  municipal   do  quadro

permanente  designado  para  tais  atividades.  A  criapao  da  gratificapao  busca  atender  aos
seguintes objetivos:

1. Reconhecimento do esfongo extraordinario

A  gratificagao, fixada em  30%  sobre o salario base do  servidor designado,  e  uma

forma   de  valorlzar  o  desempenho  de  fune6es  que  exigem  disponibilidade   imediata  e

comprometimento alem das atribui86es regulares.

2. Garantia de eficiencia e celeridade no atendimento emergencjal

A  previsao legal  de designapao de servidores  para  regime de  pronto atendimento

assegura a  fapida resolu¢ao de problemas emergencials,  mitigando possiveis prejuizos ao

efario pdblico e a qilalidade dos servigos prestados a populagao.

3. Observancja a legjslacao vigente e preservacao do equilibrio financeiro

Rua: Jodo de Souza Martins, 577 -CEP.. 19990-015 -PLAIINA/SP
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0 pagamento da gratificaeao sera limitado a urn servidor por vez, sendo permitida a

substituigao apenas em casos de afastamento formal. Tal medida \risa eutar sobreposieao de

despesas e assegurar que os pagamentos sejam realizados dentro dos limites oreamentarios

previstos.
4. Trarisparfroja e controle administrativo

A    designagao    sera    formalizada    mediante    ate    administrativo    devidamente

fundamentado e registrado, promovendo a transpansncia ne escolha dos servidores aptos a

desempenhar as fung6es contempladas pela gratificacao.

5. Impacto OrcaiTientirio

As despesas clecorrentes da execueao desta Lei complementar serao custeadas por

dotae6es ongamentalias pr6prias, com suplementag6es se necessario. Esta previsao esta em

conformidade com os preceitos da responsabiliidade fiscal, resguardando a sustentabilidade

financeira de Municipio.

Par  todo  o  exposto,  submetemos  a  presente  Projeto  de  Lei  Complementar  a

apreciaeao desta Colenda Camara Municipal, certos de que sua aprovapao representafa mais

urn avango na gestao pt]blica ae Platina.

Contamos com o apoio dos Nobres Vereadores pare a aprovaeao deste importante

projeto em SESSAO ORDINARIA.

Respeitosamente,

Donizete Apar Ferreira de Lima
Pr®foito Municipal
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